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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS - SRP NO O3í/2
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0.01 0.000.225412023

Torna-se público que o Municipío de Pajeú do Piauí-Pl por meio do(a) Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração sediado(a) na Rua Maria Ribeiro Antunes,S/N,Centro,C-ep n" 64.898-
ooo, realizará licitaçáo, PARA REGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGAO' na forma
ELETRÔNICA, DOTIPO iTENOR PREçO POR ITEM (ROTA/DIA LETIVO), sob a forma de execução
indirêta, no regimê de empreitada por preço global do item, nos termos da Lei n" í0'520, de 17 de julho

de 2ooz,do Dêcreto no 10.02412019, da Lei Complemêntar n' í23, de 14 de dezembro de 2006,

âplicando-se, subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 de junho deí993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

ACOLH| MENTO DAS PROPOSTAS: a pâÍtir do dia 1810812023 às 17:00 horas.

(HORÁRIO DE BRASíLIA. DF);

DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INíCIO DA SESSÃO

DE DISPUTA DE PREçOS: dia 31tOBl2O23 às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA -

DF);

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://oortal.licitanet.com.br/looin - LICITANET, lnformaçÕes pelÔ E-

mail: cplpaieu ail.com O Edtlal completo estará à disposiÉo dos inleressados

na cPUPMP-Pl, no site do TcE/Pl: www.tce.pi.gov.br ê portal https://poÍtal.licitanet.Gom.bÍ/login

1.1. O Objeto da presente licitação é o registÍo de preço para contrataçáo parcelada e sob demanda

de (pessoã Íísica ou jurídica) para execuçáo dos serviços de transporte escolar para atendeÍ as

necàssidades dos alunos mantidos pela rede munlcipal de ensino de Pajeú do Piauí, conÍorme

especiÍica@es conlidas no termo de referência e edital.
í.i. A licitaÉo será procêssada por item, sendo que, o licitante poderá ofertar proPosta para um ou

mais itens (úma ou mais rotras), conforme tabela constante do Têrmo de Refêrência.

1.3. O cdtÀrio de iulgamento adotado sêrá o mênor preço do item/rota, obs€rvadas as êxigências

contidas neste Edilal e seus Anexos quanto às especificações do obiêto'

1.4. A PRESENTE LICITAçÃO SERÁ PARA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

1.5. Na prêsênte licitação sêÉ concêdida prioridade de contÍatação de microêmpresas e

empresas de pequeno poÉe sediadas local e regionalmente, até o llmite de dez por cênto
do mêlhor preço válido, nos sêguintes têrmos:

1.6. Nas situações em quê as ofertas apresentadas pelas microempresas e empÍesas de
pequeno porte sediadas local ê, caso não tenha nenhuma local, rêgional sejam iguais ou
àté-de. por cento superior ao menor preço' a microempr€sa ou a empresa de pequêno
portê Sediada locai ou, não havendo a empresa sêdiada rêgionalmênte melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço infêrior àquela considerada vencedora
da licitação, situação em que será adJudicado o objeto em seu favor'

í.7. Considêra-se âmbito local as emPrêsas sediadas em quaisquer dos municípios que

integram o TerÍitório de Desenvolvimento dos vale do Rio Piauí e ltaueira, conforme
disp-osto na Lei Gomplementar Estadual No 87/2007, nos casos em a execução do serviço
ou o fornecimento dos bens seja realizado no Município de Pajeú do Piauí;

1.8. Considêra emprêsa de âmbito rêgional aquelas sediadas em quaisquer dos municípios
que integram os limites gêográficos do Estado do Piauí.

1.9. A PRESENTE L|C|TAçÂO SERÁ EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE, NôS TERMOS DO ART.48, I, OA LEI COMPLEMENTAR NO 123' DE í4 T{
DE DEZEMBRO DE 2006, Oesse uooo, A DEsilNAçÃO SE DAR EXCLUSIVAMENTE À E

ÉÃirrcrpÁçÁo DE MtôRoEMpREsAS E EMPRESAS DE PEQUENo PoRrE NAs ío

coNrRArAÇÕE, rENDo EM vlsrA QUE o vALoR rorÁr- É ôÀoÀ Éeru g oiÃrÉ ng §
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1.10. SOMENTE SERÂO ADi TIDAS A PARTICIPAR DESSA LICITAçÁO EX tvA,
EMPRESAS QUE SE ENQUADREM NAS CONDIçÕES PREVISTAS NESSE ED E

SORTE QUE A DECLARAçÃO FALSA DE ENQUADRAMENTO, PODERÁ ACARRETAR A
APLICACÃO DAS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI, TENDO EI,l VISTA QUE ESSA
PARTICII'AçÃO PODERÁ OCASIONAR PREJUíZOS PARA A ADMINISTRAçÃO,
CONSISTEÀITE NO ATRASO DA CONTRATAçÃO POR CONTA DE PARTICIPAçÃO
INDEVIDA QUE SÓ PODE SER VERIFICADA EM MOÍÚENTO POSTERIOR AO§ TRÀMITES
DO SISTEI'A ELETRÔNICO UTILIZADO PARA REALIZAçÃO DA LICITAçÂO.

l&T

2.'1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem mmo aevenluais adesóes são
as que constam da minuta de Ata de Registro ds Prê9os.

3.1. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante lêgal e a presunção dê sua capacidade técnicapãrâ Íoalizâção das transâç'oês inêrentes
a êste Pregão.

3.2. É de Íesponsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelat por
todas as transações eÍetuadas diretamente ou por seurepresentante'

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadêiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
direlamente ou por seu reprêsentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistêma ou do Órgáo

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorentês de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

4.í, podêráo participar deste Pregão interêssados cujo ramo de atividade sejâcompativel com o objeto
desta licitaÉo, e quê estejam com Credenciamentor€gular no Sisteme de Cadasuamento Unificado de
Fomecedores - SICAF.

4.1.í. Os licitantes deveÉo utilizar o certiÍicado digital Para acêsso ao Sistema'
4.1.2. Não poderão participâr desta licitaçáo os interessados:
4.1.3. proibidos de participar de licitaçóês e celêbrar conlratos administrativos,na Íorma dâ legislação
vigente:
4.1.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
rí.1.S. Estangeiros que não tenham representiação legal no Brasil com poderêsêxpressos para

receber citação e responder adminiskativa ou judicialmente;
4.1.6. Que se enquadrem nas vêdações previstas no artigo 9o da Lêi no 8.666, dê í 993;
4.,1.7. Que este.lâm sob íalência, concurso de credores ou insolvência, omploogsso de dissolução
ou liquidação;
4.1.8. Entidades êmpresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.í.9. Organizações da sociedadê civil de lnt€rsssê Público - osclP, aluandonessa condição
(Acórdão n" 746/2014-TCU- Plenário);
à.t.tO. É admissível a participação de organizações sociais, qualiíicadas na Íorma dos arts. So

a 7o da Lei 9.637/1998, desdê que os servigos objelo desta licitaÉo se insiram entÍê as atividades
prêvistas no contrato de gestão firmadoentre o Poder PÚblico e a organizaÉo social (Acórdão no
'1.4061201|7- 

TCU- Plenário), mediante aprêsentaÉo do contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.sooiedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da lnstruçáo

NoÍmativa SEGES/MP no 5, de 2017.
4.2. Nos termos do art.5o do Decreto n" 9.507, de 2018, é vedada a contratâção de pessoajurídicâ na

qual haja administrador ou sócio com poder de direÉo, Íamiliarde:

a) Dêtentor de cargo em comissão ou fungão de confiança que atue nâ área responsável pela

demanda ou contratação; ou

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

N(!

ÔD
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4.2.1. Pa.a os Íins do disposto
parenle em linha Íeta ou colate ral, por consânguinidade ou aÍinidade, âté o

nestê item, considera-se íamiliar o cônjuge, nhãÍíÍ]ou,o_-
u (Súmula

Vinculantê/STF no 13, art.50, inciso V, daLei n" 12.8'13, de í6 de maio de 2013 e art. 2o, i

Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 2010);
lll, do

4.3. Nos termos do art. 7" do Decreto n" 7 .203, de 2010, é vedada, ainda, autilizaçáo, na execução
dos serviÇos contratados, de empregado da futura Contratada que seja Íamiliar de agente pÚblico

ocupante de cargo êm comissáo oufunção de conÍiança neste ór9ão conlÍatantê.
4.4, Como condiçáo para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim'ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, rêlativo às seguintes declarações:
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usuÍruir do tÍatamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4,4,1,1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresasde pequeno
porte, a assinalação do campo'não" impedirá o prossêguimentono certamê;
4,4.1,2, Nos itens êm que a participação não for exclusiva para microempresas e
emprêsas de pequeno porte, a assinalação do campo "não'apenas produzirá o eÍeito dê o licitante
não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mêsmo que

microempresa, empresa de pequeno poÍte ou sociedade cooperaüva.
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamenle os requisitos de habilitagão deÍinidos no Edital;
4.4.3. Que inexislem fatos impeditivos para sua habilitraÉo no certame, cienle da obrigâtoriedade
de declarar oconências posteriores;
4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trâbalho notumo, pêrigoso ou insalubre e não
emprega menor dê '16 anos, sâlvo menor, a partir dê 14 anos, nacondição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', )«xlll, da ConstituiÉo;
4.4.5. Que a proposta fol elaborada de forma indep€ndenle e que não possui, em sua cadeia
produtiva, empregados exêcritando trabalho degradante ou forçado, obseÍvando o disposto nos
incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da ConstituiÉo Federal;Que os seÍviços sáo prestados
por empresas que comprovom cumprimênto de resarva dê cargos prevista êm loi para pessoa com

deÍiciênciaou para rêabilitado da Previdência Social e que atendam às ÍêgÍas de acêssibilidade
previstas na legislação, conforme disposlo no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de.lulho de 1991 .

4.5. A declaraçáo falsa rêlalivâ ao cumprimênto de qualqueÍ condiÉo sujeitará o licitante às sânções
previstas em lei e nestê Edital.
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA.

5.1. O licitantê deverá êncaminhar a proposta por meio do sistêma eletrônico alé a data o horário

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerÍar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas.
5.2. O licitante será responsável portodas as transaçóes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como lirmes e verdadeiras suas pÍopostas e lances.
5.3, lncumbirá ao licitante acompânhar as operaÉês no sistema eletónico durantea sessão pública do
pregão, Íicândo responsável pelo ônus deconente da perda denegócios, diantê da inobsêrvância de
quaisquer mensagens emitidas pêlo sislemaou dê sua desconêxão.
5.4. Aié a abertura da sessão, os licitantes poderão rêtirar ou substituiÍ as propostas apresentadas.
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mêdiantê o preenchimento, no sistêma elelrônico, dos
seguintês campos:

5.5.í. VALOR UNtrÁRlO E TOTAL DO IrEM(ROTA/ DIA LETIVO);
5.5.2. Descrição do obieto, contendo as inÍormações similarês à especiilcação do Termo de

Referência;
5.6. Todas as especmcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.7. Nos valores proposlos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou indirêtamênte na

pfestação dos serviços, apurados mediante o preenchimenlo do modelo de Planilha de custos e
Formaçáo dê Preços, conformeanexo deste Edital;

8.7..1. A Contratada deverá arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de suâ proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Cn
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transportê, devendo E
complementá-los, caso o prêvisto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o ú
atendimento do objeto da li;itaçáo, exceto quando oconer àlgum dos eventoé arrolados nos incisos E
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Rubdo §1'do artigo 57 da Lei n" 8.ô66, de í993
5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revêl penor

ente
ã§-
as .,/necessidades da conlratante, a Administragão deverá efetuaro pagamento seguindo

regras contraluais de íaturamento dos serviços demandados e executados, concomita ntemen
a rcalizaçâo, se necessário e cabívê|, de adêquaçáo contratual do quantitativo necessário, com base
na alínea "b'do inciso ldo art.65 da Lei n.8.666/93.

5.8. A empresa é a únicâ responsável pela cotação coneta dos encargos tributários.Em caso de erro ou
cotação incompativel com o íegime lributário a que se submete,seráo adotadas as orienlagões a seguir:

5.8.í. Cotação de pêrcentual menor quê o adequado: o pêrcêntual será mantidodurante toda a
execução contratual;
5.8.2. CotaÇão dê percentual maioÍ quê o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou reduÉo, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

5.9. Se o Íêgime lributário da empresa implicar o recolhimento de úibutos em percentuais variáveis, a
cotaçáo âdêquada será a que conesponde à média dos eÍetivos recolhimenios da empÍesa nos últimos
doze mesês, devendo o licitante oucontratada apresêntar ao prêgoeiro ou à Íiscalização, a qualquer
tempo,comprovaÉo da adequação dos recolhimentos, para osfins do prêvisto no subitêmanterior.
5.í0. lndependentemente do percêntual de tributo lnserido na Planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percêntuais êstabelecidos na legislaÉo vigente.

6 A apresentação das propostas implicâ obrigatoriedads do cumPÍimento dasdisposições nelas
contidas, em coníormidade com o que dispõe o Termo deReÍerência, assumindo o proponente
o compromisso de executrar os serviçps nos seus termos, bêm como de fomecer os materiais,
equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades equalidades adêquadas à
perfeita execuçãocont?fu al, promovendo, quando requerido, sua subslituição.

6.1. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

rêsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alleração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro prêtexto.
6.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessênta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos êstabelêcidos nas normas de rêgência de

contrâtâÉss públicas fedorais, quando pârticiparsm de licitaçÕes públicas (Aórdâo n" 145512018 '
TCU - Plenário);

5.í4.í, O descumprimento das regras supramencionadas Pela Administraçáo Por Parte dos
contratrados pode ênse.iar a responsabilizaÉo pelo Tribunal de contás daunião e, após o devido
procêsso legal, geÍaÍ as seguintes consequências: assinaturade ptazo pa.a a adoção das mêdid-as

necessárial ao exalo cumprimento da lei, nos têrmos do ârt. 71, inciso lX, da ConsütuiÉo;
oucondenação dos agentes públicos responúvêis e da empresa contratada ao pagamênto dos
prejuízos ao erário, caso veÍificada a ocoÍÍênoia de superfaturamento por sobrePreço na execução
docontrâto.

6.1. A abeftuÍa da prêsente licitação dar-se.á em sessão pública, por meio de sistema elêtrônico, na

data, horário e locâl indicados neste Edital.

6.2. A Pregoeira veÍiÍicará as propostas aprêsentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

eslejaim em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conlenham vÍcios

insaháveis, ilegalidadês, ou não apresentem as especiÍicações exigidas no Termo de Referência.

6-3. Também será desclassificada a proposta que identiÍiquê o licitante.

6.4. A desclassiÍicaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em lempo Íeal Por todos os participantês.

6.5. A não desclassiÍicação da pÍoposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeilo na fase de aceitaçáo.

6.6. O sistema ordenará automaticamente as proposlas classiícadas, sendo que somente estas

paÍticiparão dâ fase de lances.

+(!
'E!
.t!
o.
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6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagêns entre â
licitantes.

&üà:e os

6.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes dêverão encaminhar lances excluslvamen
de sistêma eletrônico, sendo imediatamentê inÍormados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.9. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNIÁRIO DE CADA ITEM/DIA LETIVO.

6.10. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura
da sessão e as regras êstabelêcidas no Edital.

6.11. O licitante somênte poderá oferecer lancê de valor inferior superior ao último por elê ofertado
e registrado pelo sistema.

6.12. O INTERVALO M|NIMO DE DIFERENçA DE VALORES OU PERCENTUAIS ENTRE OS
LANCES, OUE INCIDIRÁ TANTO EM RELAçÂO AOS LÂNCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO
EM RELAçÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER DE R$ O,5O

(cinquenta centavos).

6.í 3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dê disputa 'aberto", em que

os licitantes apÍêsentarão lances públicos e sucessivos, com prorÍogações.

6.14. A etapa de lances da sessão pública tôÉ duraÉo de d€z minutos e, âpós isso, será prorrogada

automaticâmente pêlo sistema quando houver lâncê ofertado nos últimos dois minutos do
período de duraÉo da sessão pública.

6.15. A prorrogação automática da êtapa de lances, de que tratra o item anterior, será dê dois minutos
e oconerá suc€ssivamente sempre que houver lances enviados nesse peÍíodo de prorÍogaÉo,
inclusive no caso de lances intermêdiários.

6.16. Não havendo novos lances na forma êstabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública

enceÍTar-scá automalicamente.

6.17. Encênada a fasê competitiva sem que haia a prorrogação automáticâ p€lo sistema, poderá a
prÉgoêira, assessoEdo pela equiPe de apoio, iustificadamente, admitir o reinÍcio da sêssão
pública de lances, em prol da consecuÉo do melhor preço.

6.í8, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo Yalor, prevaleceMo aquele quê foÍ Íecebido
e Íegistrado em pÍimêiro lugar.

6.19. Durante o hanscuÍso da sêssão pública, os licitantes serão informados, êm tempo real' do valor
do menor lan@ registEdo, vedada a identificaçáo do licitantê

6.20. No caso de desconexão com a pregoeira, no dêcorÍêr da etâpa competiüva do Pr€gão, o

sistema eletrônico poderá peÍmanecer acêssível aos licitantês para a rec€pçáo dos lancês.

6.21. Quando a des@nexão do sistema eletÍônico para a pregoeira per§istir por têmpo superior a

dez minutos, a s€ssão pública será suspensa ê reiniciada somente após decorÍidas vinte e quatro

horas da comunicâÉo do fato pela pregoêira acs pârticipantês, no sÍüo êleúônico utilizado para

divulgação.

6.22. O critério de julgamento adotado será o menor Preço por item, coníorme deÍinido neste Edital

e seus anêxos.

6.23. Caso o licitante não apresente lances, @ncorÍerá com o valor de sua proposta.

6.24. Em relaÉo à participaçáo de microempresas e empresas de pêqueno poÍte, será eÍetivada a

verifcaçãó automática, junto à Receita Federal, do porle da entidade empresaíal. O sistema
identificará em coluna própria as microêmpresas e empresâs de pequeno poíte Participantes,
procêdendo à comparação com os valores da Primeira colocada, sê esta Íor empresa de mâior
porte, assim como das demais classificâdas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e

45 da LC no '123, de 2006.

6.25. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e êmpresas de pequeno porte que se

êncontrarem na faixâ de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

seÍáo consideÍadas empatadas com a primeira colocada.

6.26. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de êncaminhar uma Última oferta

PRttflTURÂ ilUill$PÂL 0E PÂJtÚ 00 PlÀuí- Rua t'laria Ribeiro Antunes. s/n. [enlro - C[P: 84.858-[00 - Tel.: (089) 3532-0222
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para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao dâ primeira colocada, n
(cinco) minutos conlrolados pelo sistema, contados após a comunicação automáti

6.27. Caso a micloemprêsa ou a empresa dê pêqueno porte melhor classiÍicada desista
manifesle no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitanles microe

tsJÉ 
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êmpresa de pêqueno porte que sê enconúem naquelê intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem dê classificaÉo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabêlecido no subitem
anlerior.

6.28. No caso de equivalência dos valorês apresentados pelas microempresas e êmpresas de
pequeno porte que se encontrem nos intêrvalos estabelecidos nos subitens antêÍiores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifque aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.29. Só poderá haver empate entre Propostas iguais (não seguidas de lances)'

6.30. Havendo eventual empale entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no aÍl. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, as§egurando-se a preferência, sucessivamente,
ao objeto executado:

6.31. por empresas brasileiras;

6.32. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dê tecnologia no País;

6.33. por empresas que comprcvem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoâ

com deÍiciência ou para reabilitado da Prêvidência Social ê que âtêndam às regras de

acessibilidadê previstas nâ lêgislaÉo.

6.34. persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema ol6trônico dentre as
propostâs ou os lances empatados.

6.35. Encenada a etapa d€ ênvio de lances da sessáo pública, a pregoeira devêrá encaminhar, pelo

sistema êletrônico, contraproposta ao licitantê que tenha apresentado o m€lhor Preço' para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condigões diÍerentes das Previstas neste

Edital.

6.36. A negociaÉo seÍá realzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.37. A pr3goêira sollcltaÍá ao licitante mêlhoÍ êlassiÍicado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie ã proposta adequada ao último lance oÍertado apót a negoclação rêallzada-,

acompan'hadi, se for o caso, do3 documontos comPlêmontarês, 9u1d9 ry-9:::1lt-91 i
conÍirmação daqueles êxigido3 nestê Edital e tá apresentados, O L1C1ÍANTE DEVERÀ

iÃüÀÉn'irzeÉ o pREÉNcHtMENro DE PioPósrA READEQUAoA ArRAvÉs DE

CAUPO ELETRÔNICO DE PROPOSTA READEOUADA FORNECIDO PELA PLATAFORMA

LICÍTANET.

6.38. A AUSÊNCIA DE ENVIO E/OU A FALTA DO PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

REAOEOUADA NA PLATAFORÍÍA ENSEJERÁ NA DESCLÂSSIFICAçÂO DA LICITANTE.

6.39. É Íaôultado a prêgoêira prorogar o pÍazo estabslecido, a PaÍtir de solicitaÉo Íundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de lindo o prazo.

6.40. Após a negociação do preço, a Pregoeirâ iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.í.Encerrada a etapa dê negociaçáo, a pregoeira examinaÉ a proposta classiÍicadâ em primeho

lugar quânto à'adequaÉo aó objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anêxos.

7.2.Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencêdor, que:

7.3.não esüverem em conformidade com os requisitos estabelecidos nsste edital:

7.4.contenha vício insanávêl ou ilegalidade;

7.5.não aprssênte as especiÍicações técnicas exigidas pelo Termo de Rêferência;

\o
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T.6.apresentar preço Ílnal superior ao preço máximo fxado (Acórdão n. 1455/2018- TCU\en,frrte;----
ou que apresentar preço maniÍestamente inexequÍvel;

7.7.Quando o licitante não conseguir compÍovar que possui ou possuirá recursos suÍicientes)àra
exeôutar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pregos ou menor lance
que:

7.8.for insuÍicient6 para a cobertura dos custos da contratação, aprêsente preços global ou unitários
simbólicos, inisórios ou de vâlor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercâdo, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo não
tenha êstabelecido limites mínimos, exceto quando se referirêm a serviços e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
ÍemuneraÉo.

7.9.Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimenlos complementarês, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do artigo
43 de Lei n'8.666, de 1993, para que a emprosa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paru aÍeÍiÍ a

exequibilidade e a legalidade dâs pÍopostas, devendo aprêsentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

7.11. Na hipótese de necessidade de suspansão da sessáo pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamênlo das propostas, a sessão pública somente podêrá ser
reiÀiciada mediantê aviso právio no sistêma com, no mÍnimo, vinte ê quatro horas de

antecêdência, ô a ocorÍência seÉ registrâda em ata

7.12. A pregoêira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidad€ disponível no sistema, no prazo de 24 (Únte e quatro)' sob pena de não

aceitação da Proposta.

7.11. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licilante, antes de findo o prazo

7.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se as planilhas de

custos readequadas com o valor final ofertâdo.

7.15. Para fins de análise da proposta quanlo ao cumprimento das especmcaçÕes do objeto,

poderá ser colhida a manifêstaÉo êscrita do setor rêquisitante do serviço ou de área

especializada no objeto.

7.16. Sa a pÍoposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, a pregoeira examinaÉ a proposta ou

lance subsequênte, e, assim sucessivamente, na ordem ds classifcação.

7.17, Havendo necsssidade, a pregoêira susp€ndêrá â sessão, iníoÍmando no "char a nova data

e horário para suâ continuidade.

7.18. No caso de participação de microêmpresas e êmpresas de pequeno poúe, sêmpre que a

proposta não foiacsita, e antes dê a prego€ira passar à subsêqusnte, haverá nova veriÍicação,

pelà sistema, da evêntual ocorÍêncla do empate Íicto, previsto nos aÍtigos 44 e 45 da LC no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida' se Íor o caso'

7.19. Encenada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, a PregoeiÍa veriÍicará a habilitaçáo do

licitante, observado o disPosto nestê Edital.

/";:-'
ESTADODOPIAÚ /. t""-. L ^.
PREFETTI,JRA MUNICIPAL DE PAJEU DO PIAqIdI
CoMrSSÃoPERMANENTEDELICITAÇÃO i rr.,

como condiÉo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeirâ veriÍicârá o €ventual descumprimênto das

àonOiç0"" de participâÉo, êspecialmente quanto à existência .de sanção que impeça a

participaÉo no certame'ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

iontroladoria-Geral da União (www.oortaldatÍansoarencia.oov-br/ceis);

b) cadastro Nacional de condênâções cíveis pü Atos de lmprobidade AdministÍativa,

íantiOo pelo Conselho Nacional de Justiça

8.1.

N
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c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da ,União
TCU(https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTI DAO:0;

8.2. Paru a consulta de licitantes pessoa .iurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "a", "b" e 'c" acima pela Consutta Consolidada de Pessoa JuÍídicâ do TCU
íhttps://cêrtidoesa )

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do anigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dêntre as sanções
imposlas ao responsável pela prática de ato dê improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o PodeÍ Público, inclusivê por inteÍmédio dê pessoa jurídica da qual seia sócio
majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestoÍ diligenciará para verificar se houve fraude Por parte das empresas apontadas
no Relatório de Oconências lmpediüvas lndiretas.

8.5. A tentâtiva dê burla será v€rificada poÍ meio dos vÍncubs societários, linhas dê Íomecimento
similaÍes, dentre outros.

8.6. O licitante será convocado para maniÍestação previameflte à sua desclassiÍicâÇáo

8.7. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabililado, por Íalta de

condição dê participação.

8.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificaÉo, pelo sistêma, da evêntual oconência do

êmpate Íicto, prêv'rsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplinâ antes sstabêlecida para aceitaÉo dâ proposta sub§êquênte.

8.9. Caso atendidas as condigões de participaÉo, a habilitação dos licitantes seÉ verilicada em

relação à habililração iurÍdica, à regularidadê fiscal e trabalhista, à qualiticaÉo econômico-
Íinanceira e habilitaÉo técnica, conforme o di6posto nos artigos 27 a 3í da Lei no 8.666/93.

8.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do licitante, sxceto se a consulta

aos sÍtios ebaônicos oficiais emissores de ceíidõ€s fêita pela pregoeira lograr êxito em

encontrar a(s) ceÍtidÉio(ões) válida(s).

8.íí. Havendo a nêcessidadê de envio de documentos de habiliteÉo coílplêmentares, nêcessários
à conÍiÍmaÉo daquêlos exigidos neste Editâl e Já apresentiados, o licitantê §êrá convocado a

encaminhá-los, eú formato Oigital, via sistêma, no P'2.zo de alé 24 (ünte e quatro) horas, sob
pena d€ inabiliüaÉo.

8.í2. Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do Pr€ênchimento de requisitos mediante
aprêsêntação dos documentôs oÍiginais não-digitais quando houver dúvida êm rêlação à

integridade do documento digital.

8.13. Não seráo aceitos dodJmentos dê habilitaÉo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqusles lêgalmento p€Ímitidos.

8.í4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos doverão estar êm nome da matriz, e se o licitante

Íor a Íilial, todos os documsntos devêrão estar em nome da filial, excêto para atestados de

capacidadetécnica,enocasodaquelesdocumêntosquê,pelapróPrianatureza,
comprovadamente, Íorem emitidos somentê êm nome da matriz.

8.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de números de

documentos peíiáentes ao CNO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçõês.

8.í6. Os licitantes devêrão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relâcionada nos

itens a sêguir, parâ íns de habilitaÉo:

8.',t7. HABTLTTAçÃOJURÍDICA:

8.,17.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individualde rêsponsabilidade limitada - EIRELI:

ato mnstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente rsgistrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoÍes;lnscrição no
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Registro Público de Emprêsas Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde te
malriz, no caso de ser o participante sucursal, Íllial ou agência;
8.í7.2. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistroCivil dâs Pês
Jurídicas do locâl de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.í7.3. Decreto de autoízação, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no PaÍs;
8.í7.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.I8. REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA

8.'18.1. provâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.18.2. prova de regulaídade fiscal Perântê a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expêdida conjuntamenlê pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pela

Procurâdoriâ-Geral da Fazenóa Nacionâl (PGFN),refeÍente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da Uniáo (DAU)por elas âdministrados, inclusive aqueles rêlativos à Seguridade Social,
nostermos da Portâria Conjunta no 1.75í, de 0A1012014, do S€cretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.18.3. prova de rêgularidade com o Fundo de Garantia do TemPo de Serviço(FGTS);
8.'18.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante
a apresentação de cêrtidáo negativa ou positiva com efeito denegâtiva, nos termos do Titulo Vll-A da

consolidação das leis do trabalho,aprovada pelo decreto-lei no 5-452, de 1o de maio de 1943;
8.18.5, prova dê inscriÉo no cadastro de contÍibuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratual, conÍorme o
caso;
8.í8.6. prova dê regularidade com a Fazênda Municipal do domicílio ou sededo licitante,

relativa à atividadê em cuio exêrcício contrâta ou concrrrê;
8.18.7. caso o licitante seja considerado isento de lributos rêlacionados ao objêto licitatÓrio,

deverá comprovar tal condição mêdiante a apresentaçáo de declaração emitida pêla conespondentê
Fazenda do domicilio ou sêdê do Íomecêdor, ou outra oquivalêntê, na forma dâ lêi;

8.í9. Quando se tratâr da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei Complgm6ntar n. '123, de

2006, a licitante melhor classiÍicada deverá, também, apresentar a documentação dê regularidade Íiscal

e trabalhista das miCroempresas e/ou empresas de pequeno porte que s€ráO subcontratadas no

deconer da execução do contrato, ainda que exista alguma restriÉo, aplicando- se o pÍazo dê

regularização previsto no art. 4o, §1o do Decreto no 8.538, de 2015.

8.20. QUALIICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEÍRA:

""Sr-§:-

8.20.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sededo licitante;

S.2O.Z. Balanço patrimonial e demonstÍaçõês contábêis do último exêrcÍcio social,já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáoÍinanceira da empresa, vedada a suê

substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais
quando encenado há mais do 3 (três) mesês da data dê âpresentâçáo da proposta;

ti.ZO.Z.t, no caso de empresa constituÍda no êxêrcÍcio social vigont€, admite-se aapresentaÉo
de balanço patrimonial e demonstaçÕes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

s.20.2,2. Sociedade criada no êxercÍcio em curso: fotoópia do Balanço de Abertura,

devidamente registÍado ou autenücado na Junta comercial dasede ou domicílio da licitante;

8.21. OUALIFICAçÁOTÉCrutCa:

8.21.1. As licitantes, cadâstradas ou não no SICAF, para todos os itens,deverão comprovar, aindâ,

a qualiÍicação técnica, por meio de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

de capacidadê Técnica êm do Dor Dessoa iurídica de di itoDúblico ou rivado.
) a licita

a Ates
om a e ryl sco com o

8.1í DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo Do LIGITANTE PESSOA FíSIGA:

8.11..1 O licitante PESSOA FISICA dêvêrá aprêsentar os seguintês de HabilitaÉo no sistema:
o\

a) Cópia do RG e CPF; E

b) Carteira de habilitaÉo ou DeclaraÉo Atestando quê o veÍculo será mnduzido por condutor ,S
p;rtador de CNH compatÍvel com á categoria do veículo, conforme exigido no Termo de Ô'
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referência;

c) CeÍtidão Negativa de Débito para com o Município sede do proponente;

d) Certidão Nêgativa de Débito para com a receita federal;

e) Certidão de concordata e Íalência;

declarado vencsdor

, rrs
Ruô

0 Atestado de Capacidade Técnicâ êmitido por pêssoa jurídica de Direito Público ou privado

atestando que o licitante já prêslou serviços similares ao objeto da Iicitação.

8.12. A existência de restrição rêlativamente à rêgularidade fiscâl ê trabalhista não impêde que a
licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pêquêno porte seja declarada vencêdora, uma
vez que atenda â todas as demais exigências dô êdital.
8.'12.'1. A declaração do vencedor âcontecerá no momento imediatâmentê posterior à fase dê
habilitação.
8.i3. Caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade moperativa equiparada, e uma vez constatada a existência

de alguma restriçáo no que tange à regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazõ de 5 (cinco) dias útêis, após a dêclarâção do vencedor, comprovar a regulaÍiza9ão. O prazo

poderá ser pronogado poÍ igual pêÍíodo, a critério da administraÉo pÚblica, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentaçáo de.iustificativa.
8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acanelará a

inabilitaÉo do licitante, sem prêjuízo das sangões previstas nsste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanêscsntes, na ordem de classificação- se, na ordem de dassiíicaÉo, seguir-sê outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociêdade coop€rativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, §êrá concêdido o mesmo prazo para regularizagão.
8.15. Havendo necessidade de analisaí minuciosamsnte os documentos exigidos, a pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

9.16. Será inabilitado o licitante quê não comprovar sua habilitaÉo, seia por não apresentar
quaisquer dos documêntos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.
8.17. Em relagão à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitagão, havêrá nova verificação, pelo sistemã, da eventual ocorÍência do emPate Íiclo, previsto

nos arti§os 44 e 45 da LC no i23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes êstab€lecida para aceitação

da proposta subsêquente.
B.lb. Constatado o atêndimento às exigências de habilitaqão fixades no Edital, o licitante será

9.,1. A poposta Íinaldo licitante dedârado vêncêdor deverá ser encaminhada no prazo êstabelecido
pela prêgoeira pêlo sistema eletÍônico e deverá:

â) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, §em emendas, rasuras, entrelinhas' 
ou rsssátuas, devendo a última Íolha ser assinadâ ê as demais rubÍicadas pelo licitante ou

seu representante legal'

b) conter a indicaÉo do banco, número da conta e agência do licitânte vencedor, para fns de

pagamento.

g.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÉo no deconer

da execução do contralo e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso'

9.3. Todas as especiÍlcaçõês do objeto contidas na proposta vinculam a Contrâtada'

9.4. Os preços deverão ser expÍessos em moeda conente nacional, o valor unitário em âlgarismos

e o valorglobal em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8'666/93)'

9.5. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros:

no caso de divergê-ncia entÍê os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevaleceráo estes últimos.

9.6. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamentê, ao objeto deste Edital, sem conler

altêrnativas de prego ou de qualquer outra condigão quê induzâ o julgamenlo a mais de um

resultado, sob pena de desclassiÍicação.

O
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9.7. A pregoeira solicitaÍá ao licitante que, no PÍazo de 02 (duas) horas, envi afre
adequadâ ao último lance ofertado após a negociação realizada, acomPanhada, oro
dos documenlos complementaÍes, quando necessários à conÍirmaçáo daquele§
neste Edital e já apresentados, O LlCITANTE OEVERÂ TAMBEM FAZER O PREENCHI
OE PROPOSTA READEQUADA ATRÀVES DE CAMPO ELETRÔNICO DE PROPOSTA
READEQUADA FORNECIDO PELA PLATAFORMA LIC'TANET.

9.8. A AUSÊNCh DE ENVIO E/OU A FALTA DO PREENCHIMENTO DE PROPOSTA
READEQUADA NA PLATAFORMA, ENSEJERÁ NA DESCLASSIFICAçÃO DA LICITANTE.

9.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
âquela que náo conesponda às êspeciÍicaçóes ali contidas ou quê estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

9.10. As propostas que contenham a dêscrição do obiêto, o valor e o§ documentos complementares
estarão disponíveis na intêmet, apÓs a homologação.

10.1. Declarado o vêncedor e deconida a Íase de regularização fiscal de microempresa, empresa de
pêqueno porte ou sociedade cooperativa, se Íor o caso,será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante maniÍestê a intênÉo de rêcorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ôes) Pretends recorrer e por quais moüvos, em campo próprio do

sistema.

10.2. Havendo quem se maniÍeste, caberá a Pregoeira veriÍicar a tempestividade e a existência dê

motivação da intenÉo de re@rreÍ, para decidir se admitê ou náo o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momenlo a Pregoeira náo adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍicará

as condiçõês de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifêstaçáo motivada do licitante quanto à intenção de rêcorrer importará

a decadência desse direito.

10.2.3, Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a partir dê entáo, o prazo de três dias

para apresêntar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contÍarrazõês também pelo sistema elet ônico, em outros três dias, que

começârãoa conlar do término do prazo do reconenle, sendo-lhes assegurada vista imediatados

elementos indispensáveis à defesa de sêus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invaiida tão somente os atos insuscetiveis deâproveitamenlo.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intêressados, no sndereço

constante nêste Edital.

/ t,.t" ''

11.í.í. A sessáo pública poderá ser reaberta:
,11.1.2. Nas hipóteses de provimento de recuÉo que leve à anulaçáo de atos anteriores à Íealizaçáo

da sessão púbiica precedentê ou em que seja anulâda a própria sessão Pública, situaÇão em que serão

repetidos os atos anulados e os quedele dependam.

11.1.3. euando houver ero na aceitaÉo do prêço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar O contrato, nãO retirar o instrumento equivalente Ou náO comprovar. a

regularizaçáo Íiscal, nos termos do art. 43, §1o da LC no '12312006. Nessas hiPótêses, serão adotados

o 
jprocedimentosimediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances'

lí.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo rêabeÍta.

1í.2.1. A convocação se dará por meio do sistema elelrÔnico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

acordo com a fase do procedimênto licitatório.

11.2.2.Aconvocaçáofeitapore.mailoUfac-símiledaÍ.se-ádeacordocomosdadoscontidosno
SICAF, sendo respónsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

ào

pRffflIllRA tllll,llüpÀL 0t PAJIú 0[ PiAUí- Rua tlaria Ribeiro Ântunes. s/n. Centro - CtP: 84.898-00[ - ]el.: (089) 3532-0222

Imil: cplpajeu.preleituradepajeuEgmail.com- wmv.pajeudopiaui.pi govbr

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

10. DOS RECURSOS.

1í.



ÊI

-

ESTADO DO PIATII
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

ÀJÉu Lo?

Fls

I

í2.1. O objeto da licitaÉo será adjudicado ao licitantê declarado vencedor, por ato da Prêgoei ra,

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competentê, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2. Após a fasê recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13.1. Homologado o resultado da licitâção, terá o adjudicatário o pÍazo de 2(dois) dias, contados a
partiÍ dâ data de suâ convocação, para assinaÍ a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela Íixado, sob pena de decair do direito à contralação, sem pre.iuízo das sanções
previstas nesle Editâl.

13.2. Altemativamente à convocâção para compareceÍ perante o órgão ou ênlidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração podêrá enceminhá-la paÍa a§sinatura, mediante

correspondêncà postal com aviso de rêcebimento (AR) ou mêio elêtrônico, para que se;a assinada e

devolvida no prazode 2 (dois) dlas, a contar da data de seu recebimento.

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterioÍ para assinatura da Ata de Registro de Preços podeÉ

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vêncedor(s),

durante o seu lranscurso, e desde que devidamente ãceito.

13.4. Serão Íormalizades tantas Alas de Rêgistro de Preços quanto ne@ssárias paÍa o rêgistro de

todos os itens constantos no Teímo de Referência, com a indicação do licitentê vêncedor, a descriÇão

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições'

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes queacsitarem cotar os bens

ou sêÍviços com preços iguais aos do licitante vencedor nassquência da classificação do ceÍtame,

excluído o perceniuairefeiente à margem de prefeÉncia, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no aÍt- 3o da Lei n' 8.666, de í 993:

14.1. Após a homologação da licitaÉo, êm sendo rcaliz.ada a mntratâçáo, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instumento equivalente.
14.2. O adiudicatário terá o prazo dê 2 (dols) dias úteis, contados a partir dedata de sua conv.ocaçao,

parã assinár o TeÍmo de Contsato ou aceitar instrumento equivalents, conÍorme o caso (Nota de

Empenho/Carta contrato/AutorizaÉo), sobpena de decair do direito à contrataÉo, sem prejulzo das

sanções previstas neste Edital.
'14.2.1. Àftemativamente à convoca fio para comparecer Perante o órgão ou entidade para.a

assinatura do Termo de Contrato, a Âdministraçao podêrá encâminhálo para assinatura, mediante

ãonesponOencia postal com aviso dê recebimento (AR) ou mêio elemnico, PaÍa que seja assinado no

pÍazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de s€u rscobimênto'
iii.z. O irr=o'previsto no subitem anterioÍ poderá ser pronogado, por igualperíodo, por solicitação

justificada do adjudicatáÍio e acoita pela Admini§tração.
'fZf. O eceite âa Nota de Empeniro ou do instíumênto equivalente, emitidaà empresa adjudicada,

implica no rgconhecimento de que:

í4:3.i. reíerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposiçÕes da Lei n" 8.6ô6, de 1993;
.14,3.2. a óontratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no editale seus anexosi
.14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas Previstas -nos- 

artigos 77 e

78 da Lei no 8.666/93 e reconhecê os diÍeitos da Administraçâo Previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.
i+...1. o pr^.o de vigência da contrâtaÉo e de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no

termo de refêrênôia.
14.5. previamente à conlratação a AdministraÉo rêalizará consulta ao SICAF para identiÍicar possível N

"r"J"n"ao 
iemporária Oe paáicipãçã ". 

ti"it"ç"o, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo de ..{
contratar com o poder Público, bemcomoocorrências impeditivas indirãtas, observado o disposto no E

art. 29, da lnstruÉo Normativa n. à,Je 26 de abril de 201à, e nos termos do art.60, lll, da Leino 10.522, rP
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
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14.5.í. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contralo, e Íornleédor
não estiver inscrilo no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus ntes dã=-
contratação.
14.5.2. Na hipótese de inegularidadê do registro no SICAF, o contratado deveÍá regularizar â
situaçáo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) diasútêis, sob pena de aplicaÉo das penalidades

previstas no edital e anexos.
iC.O. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustiÍicadamente, recusar-se à assinatura, podsrá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verifcaÉo da

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratualsão as eslabelecidas no

Teímo de Referência, anexo a este Edital

161. Os critérios de aceitação do objeto e de Íiscalizaçáo estão previstos noTermo de Referência

ITI

17 .',t. As obrigações da Contratânte e da Contratada são as estabelecidas noTermo de Referência.

18.1. As regÍas aceÍca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas noTermo de Referência,

anexo a este Edital.

't9.'1.
que:

Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei n' 10.520' dê 2002,o licitante/adjudicatáíio

19.1.1. náo assinar o temo de conlrâto ou aceitar/retirar o insÚumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validâde da proposta;

19.1.2. apresentaÍ documentaçáo falsa;

19.1.3. deixaí de entregar os documentos exigidos no ceíame; ensejar o retardamento da execução

do objeto;

í9.1.4. não mantiver a ProPosta;

19.1.5. comêter fraude Íiscal:

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo;

1g.2. Considera-se comportamento inidôneo, êntre outros, a declaÍação falsâquanto às condições de

orrticioacão. ouanto ao enquadÍamênto como ME/EPP ouo conluio entÍe os licitantes, em qualquer

,or"ntó o, tlàit"ç"o, mesmo apÓs o encenamento da fase de lances'

l9.3.olicitante/adjudicatárioquecometêrqualquerdas.inftâçõesdiscriminadasnos-subitens
àniáriores Rcara sujeiio, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal' às sêguintes sanções:

19.3.1. Advêrtência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contrataçáo;
.t9.3.2, Multa dê até 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

'19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Ór9ão' entidade ou unidade

;ã;;;i.;;ti,- ;;i; quat a Administraçáo púbtica opera e atua concretamente, peto prazo de até dois

anos;
,19.3.4' lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SlcAF, pelo prazo

de até cinco anos;
,19.3.5'DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,enquanto

oí')

bo
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perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja
pÍópria autoridadê queaplicou a penalidade, que será concedida se
Contralante pelos prejuízos causados;

a
a

í9.4. A penalidade dê multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

í9.5. Se, durante o processo de aplicaÉo de penalidade, se houver indícios de prática de inÍraÉo
administrativa tipiÍicada pela Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa devêrão seÍ remetidas à autoridade competenle, com despacho
Íundamentado, para ciência e decisáo Sobre a eventual instauraçâo de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.

í9.6. A apuração e o julgamento das demais infraÉês administrativas nâo considêradas como âto

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nostermos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013, seguiráo sêu rito normal na unidade administrativa.

1g.7. O pÍocessamento do PAR não intêrfere no sêguimento regular dos processos administrativos

especíÍicos para apuração da oconência de danos e preiuízos à Administração Pública Fêderal

resultantes de ato lêsivocometido Por pessoaiurÍdica, com ou sêm a participaçâo de agente pÚblico.

íg.8. caso o valor da mülla não seia suÍiciente para cobrir os preiuÍzos causados pela mnduta do

licitante, â União ou Entidadê podeá cobrar o valor remânescente judicialmenle, conformê artigo 419

do Código Civil.

i9.9. A aplicaÉo de qualquer das penalidados prevlstas rêalizaÍ-sê-á em processo administrativo que

asseguraiá o óontraditório e a ampla defesa ao licitant€/ad.iudicatário, obs€rvando-§ê o procedimento

previãto na Lei no 8.666, deí993, e subsidiariamentê na Lei no 9.784, de 1999'

19.íO.A autoÍidade competente, na aplicaÉo das sançôes, levaÉ êm considêraçáo a gravidade da

conduta do inírator, o caáter educativo da pena, bemcomo o dano causado à AdministrâÉo, observado

o princípio da proporcionalidade.

'19.í í.As penalidades sêÉo obígatoriamente rêgistradas no SICAF.

í9.12.As sanções por ato6 praticados no decoÍÍer da contÍatâÉo estão previstas no Termo de

ReÍerência.

20.1. Após o encênamenlo da êtapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitantê mais bem clâssiÍicado.

20.2. A apresentaçáo de novas propostas na Íorma deste item nãopre.iudicará o resultado do ceíame

em relação ao licitante melhor classiÍicado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas Propostas em valor igual âo do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem daúltima pÍoposta individual apresentada durante

a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificaÉo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçÓes e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

iancelado nas hipóteses prêvistas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7 'a9212o13 '

21,1.Até03(três)diasúteisantêsdadatadesignadaparaaaberturadasessáopública,qualquer
pessoa podeÉ impugnar estê Edital.

21,2. A impugnaÉo poderá ser realizada por forma eletrÔnicâ' pelo e-mail
- 

àotoaiáu.oretáuiaoéoaieuôomait.com, ou por petição^protocolada no endereço Prêfeitura Munlcleq +
@Antunes's/n,centro.cEP:64.898.000,nohoráriode08:00à
às í2:00 horas, de segunda a sexta. E

21,3.cabêráaprêgoeira,auxiliadopelosresponsáveispelaelaboraçãodesteEditalêseusanexos..P
àácidir sobre a imp-ugnaçao no prazo de até dois dias úteis contados da data dê recebimento da o:
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21.6. A pregoeira responderá aos pêdidos dê esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de 
-recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.

21.7.Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistosno
certame.

21.g, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pela pregoeira, nos autos do proce§so de licitação.

21.g. As respostas aos pedidos de esclarêcimentos serão divulgadas pslo sistsma e vincularáo os

paíticipanles e a Administração.

êstê Edital e de seus anexosou demais peças que

22.1. Da sessáo pública do Pregão divulgar'sê'á Ata no sistoma ÔlêtÚnico'

22.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquêr Íato superveniente quo impeça a realizaÉo do

certame na datra marcadâ, , a""úo ierá àutomaticamenie transferida para o primeiro dia Úlil

il;;;""t",-õ ;";mo hoÉrio ânteriormente estabetecido, desde que não haja comunicação em

contrário,pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê a s€ssão Pública observarão o

horário de Brâsília - DF.

22.4. O licitante sêÉ responsável Por todas as transações que forem êfetuadas em seu nome no

sÉ-úã etetrOnico, assumindo como ÍiÍmês e verdadeiras suas propostas e lanc€s'

22.5'lncumbiráaolicitanteacompanharasopsraçõesnosistemaelgtrônicoduranteasessãopú.blica
;;'Ér"sã;: à*^d" iásponsável úro o"Àaã-tántê da pêrda de nogócios' diantê da inobservância

;; i;;itd";ã;*gens emitidai pelosistema ou de sua desconexão'

22.6. No iulgamênto das pÍoPostas e da habilitaÉo' a Pregoeira poderá sanar enos ou Íalhas que não

alteÍem a substâncla oa" propoãJ,-ao" ãou'nr"nto" " 
ãua vàlidade jurÍdica, mediante despacho

tundamentado, registrado em ata Ját"""-i"ãi àtoaos, âtÍibuindG'lhes validade e eficácia pafa lIns de

habilitaÉo e classificaÉo'

22.7. A homologação do resultado dêsta licitação não implicârá direito à conÚataÇão'

22.8.AsnoÍmasdisciplinadorâsdalicitaçãoseráosempreinterprêtadasemfavordaampliaçáoda
disputa entre os interessadoa, d"J; il;ã; ";;;t"teámo 

inteiesse da AdministÍaçáo' o princípio

ãái*nori", a finalidade e a ssgurança da contratação'

22.g. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÉo desuas propostas e a

Administração náo será, 
"rn 

n"n-iuã orà, respànüvet'por esses custós, independêntemente dâ

"onJrç"o 
á, do resultado do procssso licitatório'

22.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos' excluir-se-á o dia do início

e incluiÍ-se-á o do vencimento' Só se iniciam e vencem os prazos em dias dê exp€diente na

Administraçáo.

22.l,l.odesatendimentodeexigênciasÍormaisnáoessenciaisnáoimportaráoaÍastamentodolicitante,
desde que seia Po"siuet o ap,o'"itãÀ"niá áo 

'to' 
observados os Principios da isonomia e do intsresse

público.

22.12,Efi câso de divergência entre disposiçóês d
ãã.p0", o pto""sso, pievalecerá as destê Edital'

22.í3.O Edital está disponibilizado, na Íntegra' no etder999 elêtrônico

lf#ffi ,;:u,[f T"'*",'És"ô"á'Êffi i?i:HSTf ;':'f ':
www-tce.oi.oov.br;
ço Oepartamento de
o horário das 08:00

u')

'ío

o.

0ll - Tel.: (08!) 3532-Í12?2

wwn.pajeudopiaui.Pi.gov.br
PRfftllllRÀ tltjlll[lPAt 0t PAJIÚ 00 PlÀUi - Rua Mariô Ribeiro Antunes' s/n' [entro - [tP: 61898-0

Imil: cplpajeu.preÍeituradepajeuEgmail com -

E
I
l: Frs:

impugnaçáo

21.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a

2'1,5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatÓrio deverão
data designada para abertura da sessão

22.
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horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os aulos do processo
pêrmaneceráo com vista Íranqueada aos interessados.

22.1/í. lntegram êste Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.1. Anexo I - Termo de Referência;
22.11.2.Anexo ll-Minuta de Termo de Contrato

22.14.3.Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços:

Pajeú do Piauí, l5 de agosto de 2023.
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ANEXO.I

1.1O presente Termo de ReÍerência tem como objeto ÍomeceÍ os requisitos necessários para

realizaÉo de procedimênto licitatório, na Íorma de BE!§IELELEBE@ para contratação

paÍceladaesobdemandade@paraexecUÉodosserviçoSde
transporte escolar dos alunos da Íede pública de ensino de Pajeú do Piauí, conforme pÍevisto no termo

dê referência e êdital.

2.í A Constituição Federal prevê como dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com

absoluta prioridade, o direito à educação (aftigo 227t,- No seu artigo 205 preconiza que a educação é

direito de todos e dever do Estado, garantindo o princípio de igualdade de condigões para acesso e

permanência na escola. E, no artigo 208, Vll, preconiza que o dever do Estado com a Educaçáo será

efetivado mediante a garantia de Transporte Escolar.

2.2 O Estatuto da criânça e do Adolescente, em seu artigo 4o prevê que o Poder Público tem o dever

de ãsseguraÍ, com absoluta prioridade, a eÍetivação dos dirêitos íeferentes à Educação.

2.3 Em seu artigo 53 fixa que a cÍiança e o adolescente têm o direito à Educação, sendo-lhe

assegurada igualdade dê condiçóes para o acesso e peÍmanência em escola pública e gratuita próxima

de sua residência.
2.4 No seu artigo 54, inciso Vll, coloca como dêver do Estado assegurar à criança e ao adolescente

atendimento no Ensino Fundamental através de programas suplementaÍes de transporle, entre outros.

O parágrafo primeiro dêsse mesmO artigo expressa que o ac€sso ao ensino obrigatório e gratuito

constitui direito público subjetivo. E, no parágrafo seguinle, consta que o não-ofêrecimento do ênsino

obrigatório pelo Podêr PÚblico, ou sua oferta inegular, importa êm responsabilidade da autoridade

ôompetente.
2.5 PaÍa dar cumprimento a êssa legislaÉo sê toma fundamental a contrataÉo dê empresa

êspecializada para prestar serviços de transporte escolar, garantindo o acesso de todos os alunos da

rede pública à escola, uma vez que a Írota existente no município é insuficiente para atender toda a

demanda de transpoÍtê de estudantes da rede municipal de ensino.

2.6 O Município de Pajeú do Piauí assume sua responsabilidade e o seu dever de garantir o acesso

e permanência dos alunos matriculados em sua rede, fomecendo o Transporte Escolar com a

contratagão de empresa especializada nesses serviços.

3.1 O pÍêgo considêrado como estimativa para o obieto do prêsente termo de referência é o total de R$

234.696,00 (duzentos ê tinta e quatro mil e seiscentos e noventa e seis reais).

4.1 Após levantamento realizado pela secrelaria Municipal de EducaÉo, a descriçáo das rotas, com

indicação de tumos e tipo de veículos necessários para execução do servigo de transporte escolar é o

descrito no Anexo I do Têrmo de ReÍerência'

r\
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5.1 O serviço de transporte escolar deverá ser realizado com base no calendário escolar pala o
letivo, observando as rotas apresentadas na planilha constante no presente Termo dê Referência.

5.2 Caso seja nêcêssária a alteÍação de trecho de qualquer Íola paÍa atender a necessidade do

sêrviço de transporte dê aluno, essa altêração poderá seí Íealizada, desde que observado o valor

unitário do km, sem pre.luízo da aplicaÉo dos procedimentos previstos no Art. 65 da Lei n" 8.666/93,

sê for o câso.
5.3 Nos casos em que o servigo deixar de sêr executado por defeito ou mau funcionamento do veículo

em sua respectiva linha, êm decorrência de problemas mêcânicos, problemas de tránsito, enlre outros,

a conlratada deverá eÍeluar a subsliluição do veÍculo no PÍazo de 24h, desde que sejam apresentados

os documentos do veículo de acordo mm o esiabelecido neste Edital, os quais serão analisados pêla

Secretaria Municipal de Educação.

5.4 Será de responsabilidade da contratada completar o transporte de alunos, mediante a substituiçáo

por oulro veículo de características e capacidade igual ou superior, no caso de defeilos ou inoperância

do veículo ou quando oconer imobilização por qualquer motivo.

S.5 Exceto nos casos em que houver a Íealizaçáo de atividades extracurÍiculares, os serviços serão

prestados observando o calendário com 22 (vinte e dois) dias letivos/mês, sendo ôsse critério utilizado

para aferir a quantidade de km percorÍidos no mês para Íins de aferiçâO do valor mensal devido a

contratada.
5.5.1 Nos meses em que for realizada as atividades escolares além dos dias letivos, caso se.ia

realizado o transportê de alunos, esse custo dêVerá ser levado em conta para Íins de apuração do

valor mênsal devido pela prestaçáo dos serviços.

5.6 Os vêículos destinados à conduçáo coletiva de escolares, para fins de prêstação dos serviços

objeto do contrato, deveÍáo alender aos seguintês requi§itos:

5.6.í PossuiÍ faixa hoÍizontal na cor amarôlâ, com quârênta centímêtros de largura, à mêla

altura, em toda a extênsão da3 partê3 laterals e trasêira da carÍoçaria, com o dÍstico EscoLAR,
êm preto, com altura de vintê a trinta cêntímetros, sêndo quê, êm ca3o de vêículo dÔ carroçaria

pintada na cor amaÍêla, as corês aqui indicadas devem sêr invertidas;

5.6.2 PossulÍ equipamento Íêgistrador instantâneo inaltorável dê vêlocidade dê tempo

(tacógrafo);
5.6.3 Possuir lantêmas de luz branca, fosca ou amarêla, dlspostas nas extremidadês da PaÍtê

superior diantêira, e de luz vermelha nas extrêmidadês da pârte supêrior traseiÍa;

5.6.4 Dispor de clntos do sêgurança em númêro igual à lotaçáo, atêndida§ as êxigâncias das

Resoluções do CONTRAN, ê3Pêcialmênte:
a) PaÍa o condutor devêrá ser do tiPo três pontos, com ou sem retlator;

b) Para os passageiÍos Poderá ser do tipo trê9 Pontos, com ou sem retrator, ou do tlpo

subabdomlnal;
5.6.5 Estar êquipado com eíintoÍ de incêndio com carga de Pó químico seco ou de 9ás
carbônico de quatro quilos, fixado na paÉe dlanteiÍa do GompaÍtlmento destinado a

passageiros, ao alcance do condutoÍ;
5.6.6 Possuir todos os demais equipamentos obrigatóÍios, comuns aos voículos da mêsma

êspéciê, previstos no código de TÍânsito Brasileiro e resoluções do conselho Nacional de

Trânsito - CONTRAN.
5.6.7 Para que o tÍansporte de alunos soia mais seguro, o ideal é que os veículos da Írota

tenham no máximo setê ano§ de uso.
5.7 Depois de enceÍrada â rodada de lances e realizado o julgamento dos documentos de habilitagáo'

antes da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e CONTRATO, a emprêsa venCêdora será

convocada para apre§enlar, no prazo dê ate 3 (três) dias, contados na notifcação, os veículos que

Íealizaráo os serviços objeto da contrataçáo e que serão submêtidos a VISTORIA e INSPEÇÃO da

secretaria Municipal de Educação, DETRAN e Conselho do FUNDEB, devendo sêr obseÍvado, no

momsnto da vistoria os sêguintes requisitos, soB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO da licitantê:

pRttflIjtlA ilUt{lflPÂL 0t PAJIÚ 00 PIAUÍ - Rua Maria Ribeiro Ântunes. s/n. [entro - [tP: 64.898-000 - Iel.: (088) 3532-0222
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l.vêrificar o es de Edital b
das no a Nacional de Trânsito.

deverão
obriqatórios, conformê pÍêvisto Códiqo dê Trânsito Brasilêiro e resoluções do Corisêlhe---

d

H'

Nacional de Trânsito - NTRAN. sob Dena dê cancelamento dos precos e rescisão contratual.

CONTRAN para util izacão na execucão dos servicos dê transDorte de alunos

a) cinto de segurança, conforme regulamentâção específica do CONTRAN, com excêção dos

vêículos destinados ao transporte de passagêiros em percursos em que seja permitido via.lar em pé:

b) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidadê e lempo.

ll.ConÍerir as condiçôes dos veículos, ano de fabricação, titularidade, estado de conservação, pneus,

luzês e sinalizações, cintos de segurança, extintores, licenciamento e demais determinaçÕes previstas

no Termo de Referência:

lll.Relaçáo dos motoristas, inclusive no que se reÍere as condições de habilitação e qualiÍicaçáo

necessária para realizar o lransportê de escolares e demais exigências êdilalÍcias.

5.7.1 O desatendimenlo dos itens l, ll e lll suieitará a contratada a advertência ê concessão do prazo

de 2 dias para solucionar as falhas apontadas no laudo de fiscalizaÉo e inspeção em Íace da

vistoria veicular; de modo que, o náo saneamento da falha acanstará a desclassiÍcaÉo do licitante

e a convocaÉo do licitante subsequentê, observando em todos os casos a ordem de classiilcaçáo.

5.7.2 A inobservância do licitante no que se refere as exigências previstas no itêm 5.7.1 caracteriza

falta grave, descumprimento total da avenga, câncelamento dos preços anematados, sem preiuízo

da aplicação das penalidades legais cabíveis.

S.7.3 A participação na licitação implica na aceitação dos prazos e condições fixadas no Editâ|, razão

pela qual, náo serão relêvados descumprimento das disposições editalícias, prazos ou condições dê

execução dos sêrviços, se mostrando razoável a apresentação dos veículos no Prazo fixado no item

5.7.1 uma vsz quê não está sêndo exigido a aprêsentaÉo dê veículos novos para êxecução dos

serviços.
5.8 A prestagáo de serviÇo de transportê escolar será eÍetuada de segunda a sexta-feira e

excepcionalmente em feriados e/ou finais de semana, caso necessário, nos locais e horários fixados

pêla ContÍatants.
5.9 A contÍatada deverá observar os locais de embarque e desembarque estabelecidos pela

Contratante de acordo com o itinerário êstipulado.

S.1O Os itinerários e os horários pré-determinados somente poderáo sêr allerados dê comum acordo

mm a contratantê e sêmpre que for necessário, em deconência de obras ê/oÚ imPêdimentos

temporários e/Ou mudanças no sentido de Íota, bem como acréscimo ou mudança de domicílio dê

aluno.
5.'11 Os veículos ofertados Para o transPorte escolar deverão êstar em Peíeitas condigõ€S de uso e

manutênÉo adequada, com todo§ os dispositivos de sêgurançâ exigidos pela legislaÉo peÍtinentê

(RêsotuÉo no 1411998 do CONTRAN) e de acordo com o art. 136 e l37 do cTB- Código Nacional de

Trânsito-

6.1 Os artigos 136 e 137 do CTB estabelecem que os veículos destinados ao transportê de alunos

devem ter autorizaÉo emitida pelos órgãos e entidades exêcutivos de tÍânsito dos Estados e do Distrito

Federal (Detran), a qual deve ser aÍixada na parte intema, em local visÍvel, com inscrição da lotaÉo

permitida (sendo vedadâ a conduÉo de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo

fabricante, quê, via de regra, prêscreve a quantidade dê cÍianças que podem ser transpoÍtadas, em

número maior do que ss os passageiros fossem todos adultos). A conduÉo do veÍculo sem o portê

desla autorizaÉo caÍacleÍiza infração de trânsito grave, previsla no artigo 230, inciso XX, Suleita às

o\
F{
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os seguintes requisitos:

l.Dispor de cintos de sêguÍança para todos os passageiros;

I l. Licenciamento anual Íegular;

lll.Pneus em bom estado de conservação e uso, bem como toda a manutenÉo em geral adequada
para sêgurançe na execuÉo do transportê;

lV.Registrador de velocidadê (tacografo), quê é um aparelho instalado no painel do veículo que vai

registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser

trocados todos os dias e guardados Pelo período de seis meses, porque poderão ser exibidos aos

órgãos Íiscalizadorês por ocasião da vistoria especial;

V.Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nâs laterais e traseira,

contendo a palavra Escolar na cor preta;

Vl.Extintor contra incêndio dentro do prazo dê validade;

Vll.ldade de uso não superior a 7 anos, contados do ano da presente licitação.

6.2 PaÍa o condutor do veículo, coníoÍme estabelecido no artigo 138 do CTB é necessário o
cumprimento dos seguintes requisitos:

I - no caso do transporte de êscolares existe uma idade mínima específica, de 2l anos:
ll - ser habilitado na categoía D (independente da capacidade do veículo, o que demonstra ser uma

exceção à regra geral, segundo a qual as categorias de CNH depêndem do veículo que se pretende

conduzir, nos termos do artigo 143 do CTB); além da categoria, também há que se observar a
obrigatoriedade de avaliaÉo psicológica em toda renovaÉo da cNH, Por se tratar de atividade
remúnerada ao veículo, o que dêve constar no campo de obsêrvagões do documento de hâbilitação
(artigo 147, §§ 30 e 5');
i - Áão ter cômetido nenhuma inÍraÉo grave ou gravÍssima, ou ser reincidênte em inÍraçÕes médias

durante os doze últimos meses (de acordo com o parágrafo único do artigo 145, incluído pelâ Lêi n.

12.619112, o descumprimento desta exigência não impede a participaçáo no curso especializado, o
que acaba por diminuir a aplicabilidade deste dispositivo legal, deixando espaço para interpretações
distintas, sobre o momento em que deve ser verificado o prontuário); e
lV - ser apÍovado em curso especializado, nos termos da ÍegulamentaÉo do CONTRAN (o que se

encontra, atualmente, previsto na Resolução n. 168/M, que Íixa os requisitos, carga horária e
conteúdo programático do treinamento obrigatÓÍio);
V - Outra exigência, quê não consta no artigo 138, mas também está contemPlada no Código de

Trânsito, é que os condutores de trânsporte êscolardevem aprêsêntar, previamente, certidâo negativa

do registro de distribuiÉo criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e conupÉo
de mãnores, renovável a cada cinco anos, iunto ao órgáo responsável pela respectiva concessão ou

autorizaçáo (artigo 329).

7.í Os veículos colocados à disposiÉo dos serviços contratados devêrão, obrigatoriamente, ser

submetidos à inspeÉo, em dia e horário designado pela comissáo Permanente de Licitação, logo após

o julgamento da proposta de preços e documentos dê habilitaÉo.

7.2 No momento da vistora os veÍculos deverão ser identiÍicados por ROTA e a inspeção será realizada

por servidores da secretaria Municipal de Educaçáo e câso comparêça, conselheiros do FUNDEB,

Delran ou qualque outro oÍgão Íiscalizador para verificaÉo das condições êxigidas no Edital e seus

anexos e dos equipamêntos obrigatórios de segurança Previstos na legislação ds trânsito.

7.3 Realizado o julgamento e adjudicado o obieto ao vencedor do certame, o licitante será convocado

para assinatura do contrato, momento no qual deverá apresentar Para vistoria os veículos que seráo

utilizados na execução dos serviços.

7.4 Após a contratação, também será realizada inspeção semestral para verifcaçáo das condiçóes dos

veículos.
7.5 Pa.;a a ÍealizacÃo da inspeção, os Órgãos competentes, podêrão exigir do contratado, o pagamento

de taxa de vistoria, Íixada na forma da legislação vigente, a qual será de Íesponsabilidade exclusiva da
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contrâtada
7.6 Caso o licitantê convocado para assinatura do contrato e vistoria, não compareça mm ículos

à inspeÉo ou a sua reprovaçâo por dêscumprimento as exigências do instrumento
conígurará descumprimênto as disposiçóes êditalÍôiâs, motivando a desclassiÍicaçáo do licitantê será
procêdida a convocaÉo do licitante remanescente, observando em todo câso a ordem de classiÍicação.

7.7 Poderão ser rêalizadas inspeções extraordinárias por solicitaÉo dos órgãos de controle, que serão

custêadas pela entidade solicitante.
7.8 Além das inspeÇões realizadas nos termos dos itens anteriores, após homologado o processo

licitatório. O licitante vencedor será considerado em situação regular para assinâtura do contrato

somente após as vistoriâs dos veÍculos apresentados ê subsequente aprovaÉo, através da emissão

de Laudo de Vistoria para o Transporte Escolar.

7.9 A Secretaria Municipal de Educação poderá rêcusar o veículo apresentado pela licitante vencedora,
indêpendêntemente do ano de ÍabricaÉo, se a vistoria constatar que o mesmo comPrometê a

segurança, o conforto ou a conÍiabilidade dos ssrviços a que sô dêstina e se náo estivêr de acordo com

âs condições técnicas exigidas.

7.10 Novas vistorias nos veículos poderão ser realizadas a qualquer momento pelo MunicÍpio, durante

a vigência do contrato, independentemente de sua validade.
7.'l'l Uma yez Íealizada a vistoria no veículo, este somente podeÉ ser substituído em caso dê

comprovada melhoria e no interesse público, em espêcial da seguÍança dos estudantes, desde que a

autorização seja Íormalizada dê forma expressa pela Secretaria Municipal de Educação.

7,1 A rêalização de modiÍicaçóes das características originais do veículo, possuidor ou nâo de

autorizaçáo para tÍansporte de escolares, tendo por objetivo ampliar a capacidade nominal de lotaçáo
para o transporte escolar, dependerá:

l.no caso de veículo novo, modificado pelo Íabricante ou montadora, da comprovação de cÓdigo de

marca/modelo/vsrsão, com a indicação da capacidade nominal de lotação, atendidas as exigências
previslas nas Resoluções do CONTRAN;

ll.no caso de transÍormação dê veÍculo novo ou já rêgistrado, da comprovação prévia da obtênÉo de

código de marcê/modelo/versão pela pessoa jurídica que iÍâ Íealizaí a transformação/modiÍicaÉo,

respeitando o disposto nas ÍêsoluÉes do CONTRAN, observados os seguintes requisitos:

a) prévia autorização da autoridadê responsável pelo registro e licenciamento:

b) realizada a transformação/modificação, para emissáo do CRV, nota fiscal da

transformação/modiÍicação, certiÍicado de Segurança Veicular - CSV emitido por lnstituição Técnica

licenciada pelo DENATRAN e demais exigências estabelêcidâs pêlo órgão executivo estadual de

trânsito.
7.2 Quando a modiÍicação de característica envolver aumento da caPacidade nominal de lota$o, para

Íins de autorizaÉo para o transporte de escolares, deverão ser observadas as restriçóes estabelecidas

na Tabela de ModiÍlcaçôes Permitidas nas Resoluções do CONTRAN.

7.3 A realização de modificações das características originais do veículo com visla ao transporte

escolar especial dependerá, além do atendimento aos requisitos estabelecidos na legislação de

úànsito.
7.1 Fica vedado a aposiÉo de inscrições, anÚncios, painéis decoralivos e pinturas nas árêas

envidraçadas dos veículos.
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8.1Os servigos serão Íiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da Secretaria Municipàf - -

de Educação de Paieú do Piauí, dêsignado(s) pela CONTRATANTE para êssa finalidade, que terá

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer aÉo de orientaÉo geral, acompanhamento e

Íiscalização da exscuçáo dos serviços.
8.2À FISCALIZAÇÃO compete, entÍe outras atribuições:
l.Solicitar à CONTRATADA e seus prêpostos, ou obter da AdministraÉo, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

ll.Acompanhar a sxecuÉo dos sêrvigos e atestar o recêbimênto deÍinitivo, e indicar as ocorÍências
veriÍicadas.

lll.Encaminhar ao setor competentê desta AdministraÉo os documentos que relacionem âs oconências
que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.

lv.Manter organizado ê atualizado um sistema de controle em que sê registrêm as oconências ou os

seíviços descritos de Íorma analítica.

8.3Em caso de dúvidas quanlo à interpretação das especmcaçõês, será sempre consultada a

FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer deÍinitivo.
8.4A aÉo da FISCALIZAÇÃO não exonêra â CONTRATADA de suas responsabilidades.

8.54 presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos seNiços, quaisquer que sejam os atos

praticados no desempenho de suas atribuiçõês, não implicará solidariêdadê ou conesponsabilidade

com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na Íorma da

legislaÉo êm vigor.
8.6As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as tomadas de decisóes

lêvadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas após a

FISCALIZAÇÃO tomar ciência do oconido e/ou solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa

de campo ou técnico-cientíÍica ou outra Íazáo alheia a sua vontade quê impossibilite decidir naquele

momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamenle anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO.

9,1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalizaÉo,
durantê o período dê vigência do contrato, para rêpÍesentá-la administrativamente, sempre quê foÍ
necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, no do CPF e do documênto de identidadê,

além dos dados rêlacionâdos à sua qualificação proflssional.

9.2 O preposto deverá se apresêntar à respectiva unidade Íiscalizadora, para Íirmar, juntamente

com os servidores designados para esse íim, o Termo de Abertura do Livro de Oconências, dêstinado

ao assentamento das principais ocoÍrências durante a execuÉo do contrato, bem como parâ tratar dos

demais assunlos pêrtinêntes à implantação de postos e execuÉo do contrato relativos à sua

competência.
9.3 O preposto deverá estar apto a esclarêcêr as questões relacionadas às faturas dos serviços

prestados.

9.4 A CONTRATADA orienlará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da

Administração, inclusive quanto âo cumprimento das NoÍmas lnternas e de Segurança e Medicina do

Trabalho.
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í0.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido poÍ pessoa jurÍdica de direito público ou pessoa

jurídica de dirêito privado que comprovê quê a licitante prestou ou está prêstando sêrviços compatíveis
em características com o objeto da licitaçáo.
1o.2 Para conoborar com estâ comprovação, a Comissão podêrá solicitar, a empresa licitante que

apresente os documentos comprobatórios da relação mmercial Íirmada entre as partes, tais como
(contrato, comprovantes de pagamentos, nf, etc) comprovando a celêbração prévia de ajuste com a
pessoa jurídicã dê direito público ou pessoa iurídica de direito privado, fomecedora do atestado de

capacidade técnica.

'11.1 Estê planejamento foi êlaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

rêgulamenta o processo de aquisições paÍa a AdministraÉo Pública, Lei n" 8.66ô de 2'l de junho de

í993 e Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integÍante, indispensável e insepaÍável

do procêsso licitatório, visando viabilizâr a prestação dos serviços descÍitos nestê planejamento;

11.2 Deste modo, o presente documento conlém os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislâção, descritos de forma a subsidiar os interessados em paÍticiparem do cêrtame licitatório

na preparação da documentação e na elaboração da PÍoposta;
1í.3 Os serviços que constituem o Objêto deste Termo de Refêrência ênquadram-se no conceito dê

seÍviços comuns, nos teÍmos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suÍicientes para

detêrminar o conjunto da soluçáo escolhida e objeto é fomecido comercialmente por mais de uma

empÍesa no mercado;
11.4 Assim, entende-se que a modalidade de Iicitação dêverá ser PREGÃO, a ser Íealizada naÍom'a
eletrônica, com vistas a obte. a melhor proposta para a Administração Pública.

11.5 Para fins de julgamento será realizado pêlo MENOR PREÇO POR ITEM (DlA LETIVO), sendo

declarado vencedor o licitante que apresentar o menor preço UNITÁR|O PARA O DIA LETIVO..

1'1.6 A ADJUDICAÇÃO do objeto da licitaçâo será realizado em favor da licitante que apresentar o

menor preço por km por rota e cumprir com todas as exigências do edital e seus anexos.

12.1 A licitante deverá apresenlar em sua proposta, planilha de custos unitários, contendo os

elemêntos de custos constantes no nesse Termo de Referência, sendo levado em consideração para

Íins de apuração do vencedor o menor preço por km poÍ rota.

12.2 A proposta deverá conter o valor dos serviços em moeda nacional, onde deverão esüar

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a prêstação de

serviço-
12.3 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

12.3.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$).

12.3.2Os preços e lances ofertados dêverá lêvar em conta o vâlor do km e deveráo possuir apenas

duas casas decimais após a vírgula;
12.3.3Não será admitido no preço, o Íracionamento dê centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração rêmanescente.
í2.3.4Somente seráo acêitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após â fase

de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração

Pública Municipal, constantês nos autos do processo.

12.4 A licitante deverá apÍesentar na sua proposta o valor do km para cada rota, de modo que, o

valor mensal dos serviços de cada rota será apurado mediante a aferição do preço do km multipllcado

ESTADODOPIAUI
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pelos km perconido no mês lêtivo, estando incluso no obieto todas as despesas inci

objeto licitado (tributos, seguros, frêtes, manutenção, combustÍveis, vsrbas tÍabalhistas
qualquer natureza.
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'13.1 Após a adjudicação e a homologaçáo do rêsultado da licitagão pela autoridade competênte, será

eÍetuado o registÍo dê preços mediants Ata de Registro de Preços, a sêr firmada êntre a(s) licitantê(s)
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Pajeu do Piaui - (Pl), com eÍeito de compromisso de

Íomecimênto para futuras contratações.
13,2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua

assinatura, langamento e publicaÉo.
13.3 Alterações nos servigos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão gerenciador da

Atâ de Rêgistro de Preços ê, obrigaloriamente, seráo submetidas à nova homologâÉo. Os novos

serviços deverão possuir características idênticas ou superiores aos ofertados na proposta Comercial
da Empresa beneÍiciária do Rêgistro de preço.

14.1 O contrato, que obedêcerá às condições estabêlêcidas no Edital s seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obígatoriedade da êmpresa licitantê

vencedora em cumprir todas as obrigaçõês e condiçóes especificâdas nêste Termo de Referência.
í4.í.í Em conformidade com o art. 64 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente
fundamêntado no art. 90 da Lêi no 10.520102, a administraÉo convocará a empresa detentora do

registro de pregos, para APRESENTAR no prazo de até cinco (5) dias, contados da notiÍicaÉo, OS

VEICULOS À VISTORIA e, caso aprovados será realizada no mêsmo dia a assinatura do teÍmo de

contrato. Em caso de reprovaçáo um novo veículo deverá ser apresentado para nova vistoria em 48h

sob pêna de cancelamento dos preços registrados.
14.1.2Tendo em vista o calendário escolar, o prazo de convocâção estipulado no item 15.í.1 não

poderá ser prorrogado.

14.2 O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposla da empresa

licitante vêncedora do certame, farão partê integrante do contÍato, independente de transcrição.
'14.3 O contrato poderá ser allerado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alterações
postêriores, mediante as devidas iustiÍicativas.
'14,1 O contrato poderá ser rescindido a qualquertempo, pela Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí,

indepêndentemente de qualquer notiÍicação ou intêrpêlaÉo judicial desde que a contratada deixe de

cumpÍir com quaisquer das Cláusulas do Contrato ou obrigações previstas no Termo de Referência e

Edital, além dê ficar sujeita às penalidades previstas na Lêi no 8.666/93 e no edilal desta licitagão.

14.5 O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do conkato,
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Atâ de Registro de Preços.

14.6 Para a assinatura do contralo, o proponentê vencedor deverá aprêsentar novas certidões caso

as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade entre a data da entrega dos

ênvêlopes PROPOSTA e HABILITAçÃO e a dala da assinatura do contrato, bem como os seguintes

documentos:
a) CertiÍicado de registro e licenciamento do(s) veículos, devidâmente regularizado nos órgãos

competentes; e
b) Laudo de vistoria dos vêículos, emitido pela Municipalidade.

c) Comprovante de propriêdade ou posse do(s) veículo(s), contrato de anendamento mercantil

ou Íinanciamento, ou qualquêr outro instrumênto.

d) A contratada não poderá transÍerir a outrem, sem êxpressa autorizaçáo da contratante, a

execução dos serviços, motivo pelo qual a subcontratação de veÍculos de terceiros sem vinculaÉo
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societário ou associativo com a contratada, na execução dos serviços,

descumprimênto das obrigagões previstas no Edital e seus anexos, sujeitando a

dos contralos, sem preiuÍzo das penalidades legais.

15.1 Para a prestaÉo dos serviços de transporte escolar, sáo rêsponsabilidades/obrigações da

contratada:
15.1.í Responsabilizar-§e integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislaÉo vigênte,

observando as prescrições contidas na Lei Fedêral no 9.503, de 23.09.97 e suas regulamentaçóes,

ou quaisquer outros que vierem a substituÊlos, alterá-los ou complementá-los.

15.1.2 Disponibilizar os veículos para vistoria e iniciar os serviços nos prazos, nos locais e horários

Íixados pela Contratante, informando, em têmpo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite

de assumir os seÍviços conÍorme o estabelecido.
í 5.í.3 Providenciar o dÍstico "ESCOLAR: na traseira e nas laterais na sua canoçaria, em toda a

extensão, uma faixa horizontal amarela, de 40 (quarenta) cêntímetros de laÍgura, à meia altura, sendo

uma vez em cada lateral ê uma vez na traseira.

15,1.4Arcar com as despesas relativas a troca de ólêo, lubriÍicantes, combustíveis, manutenção dos

vêículos, seguros e demais suprimentos nêcêssários ao Íiel cumprimento do objeto sob o contrato.

1s.l.sArcar com as despesas de manutenção pÍeventiva e conetiva dos veÍculos, incluindo os

sêrviqos de funilaria, pintura, troca de pnêus, lubrificação, bem como substituiÉo de peça§

desgastadas.
15.1.6 Disponibilizar vêículos devidamênte abastecidos ê equipados com taógrafos.
í5.1.7obseÍvar as normas relativas à seguÍança da viagem e ao conÍorto dos alunos, bem como

cumprir a lêgislação dê trânsito vigênte.

15.1.8Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurançâ e

em mêdicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob o contrato, rêsponsabilizando-sê

integrâlmenle por eventuais ocotrências inerentes à matéria.

15.1.9 Comunicar ao preposto da Contratante, conÍorme o caso requeira, sobre fatos mmo obras e/ou

impedimentos temporáíos e mudanças no sentido de tráÍego, que impliquem na alteraÉo de

iünêrários e horários.

15.1.10 Substituir de imediato e de Íorma automática, os veículos que atingirem as idades máximas

de íO (dez) anos, contadas â partir da data de fabÍicâção do veículo contados do ano dê fabricaÉo
consüante na documentaçáo de licenciamento do veículo.

í 5,í.,1,1 Realizar manutenÉo preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e dê acordo

com as especificaÉes do fabricânte, mantendo os veÍculos em perfeitas condições de segurança,

limpeza ê higiene.
,15.1.í2 Substituir o veículo, a qualquertempo, caso se faça necessário, por motivo de abalroamento,

reparos mecánicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou limpeza. A

Contratante poderá inspecionar rêgularmente os veículos e, se constatar alguma iregularidade,

notificará a Contratada.
í5.1.í3 Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pela contratante, no prazo de 02 (dois) dias

úteis, a partir do recebimênto da notificação.

15.1.14 Assumir todas as despesas deconentes de danos materiais causados aos veículos ou bens

de terceiros, bem como danos pessoais aos sêus ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade.

iS..1.15 Rêsponsabilizar-se civil e criminalmentê, pelos danos causados à Contratante ou a terceiros,

dêconentes da execução do contralo.
i5.í..16 Disponibilizar veÍculos em quantidades necessárias para garantir a prestaçáo dos serviços

nos horários contratados, obedecidas as disposições da legislação vigente.

15,1.17Manter, durante toda a execução do contrato, em mmpatibilidade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as côndições que culminaram em sua habilitação/qualiÍicação na fase da licitação.
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í 5.í.18 Náo tÍansportar passageiros em pé, salvo para preslação de socolro em

avaria.

de acidente ou__ /
etÍalos .,!'15.1.19 PrestaÍ os esclarecimentos desejados, bem como comunicar à Contratante de qu

ou anormalidades quê por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado
serviços.

I doí-"

í5.1.20 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente.

15.1.21 Manter política de boas práticas ambientais na gêstão de suprimenlos especialmente quanto

à aquisiÇão e dêscarte de pneus, bem como dos resíduos dos pl'ocessos de manulengão e limpeza

dos veículos.
í5.1.22 Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro semprê que

se Íizer necessário.
15.1.23O licitante vencedor, quando a linha exigir, deverá disponibilizaÍ paia a exêcução dos

serviços, pessoa capacitada para aluar como monitor durante o percurso dos itinerários, devendo ser

maior de í8 anos, com escolaridade do ensino médio (2" Grau).

15.1.24 A contratada deverá nomear preposto para, durante o perÍodo de vigência, representá-lo na

execução do contíato;
15.'1.25 Responder pelos danos causados diretamente à Administragão ou aos bens da

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, dêcorrentes de sua culpa ou dolo, durante a êxêcução deste

contrato;
15.1.26 Responsabilizar-se por todos os encargos previdênciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados não mantêrão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

15.í.27 ResponsabilizaÍ-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, seguro

obrigatório e outros, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, independentemente de contratar

seguÍo privado, sendo rêsponsável exclusivo por:

a) Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF;

b) Danos causados a contratante ou a terceiros em razão de Colisáo, incêndio, roubo ou furto do

vêículo ou de itens do automóvel e seus acessórios:
c) Assistência 24 horas mmpleta (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane mecánica, conserto de

pneu furado, etc.): acidentes pessoais dos passageiros do veículo - APP, no mínimo de R$ 15.000'00
(quinze mil reais) por ocupante.

15.2 Sãoresponsabilidades/obrigaçõesdaContratante:
í5.2.'l Prestar as informaçõês e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a Íiel

execução do contrato;
15.2.2Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

do serviço;
'15.2.3EÍetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

15.2.4Exercer a Íiscalização dos serviços prêstados, por servidores designados para esse fim;

l5.2.5Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas vermcadas no cumprimento do

contrato;
15.2.6 Observar o cumpÍimênto dos requisitos de qualificaÉo proÍissional exigidos nas especiÍicações

técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituiçÓes e os treinamentos que §ê

veriÍicarem necessários.
'15.2.7 Fomecer os itinerários e horários dê paÍtida e chêgada.
'l5.2.8lndicar o responsável pela gestão do contrato, a quem os líderes deverão sê reportar e a quem

competirá a Íiscalização dos serviços, a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que achar

conveniênte, inÍormações do seu andamenlo.

PREIIIIURÂ l/U ltlPAL 0t PAJIÚ D0 PIAUi - Rua tlaÍia Ribeiro Àntunes, s/n. Centro - ttP: 84.898-000 - Tel.: (08S) 3532-0222
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16.1 Com fundamento no artigo 70 da Lei n." 10.520/2002, Íicará impedida de licitar e àentÍ-alaílcom

a Uniáo, Estados, Oistrito Federal e Municípios ê será descredenciada do SICAF e do ÔQdastro de

fomecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defàsa, sem

prejuízo das demais cominaçóes legâis e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da

contrataÉo, a CONTRATADA que:

16.1.1 aprôsentar documentação Íalsa;

16.í.2ensejar o relardamento da execuÉo do obieto;

16.1.3Íalhar na execução do contrato:

16.1.4Íraudar na execução do contrato;

l6.1.5comportar-se de modo inidôneo;

16.í.6cometer fraudê Íiscal;

16.1.7fizer declaraÉo Íalsa.

16.2 Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que

trata o itêm 17.1.3 desta cláusula, o valor rêlativo às multas aplicadas em Íazeo do item 17.6 desta

cláusula.
í6.3 O retardamento da êxecução previsto no ilem 17.1.2, estará conÍigurado quando a
CONTRATADA:

16.3.1deixar de iniciar, a execuçáo do contrato em até 5 (cinco) dias conidos, contados da sua

assinalura, o que conÍigurará inexecução total do conlrato;

16,3.2deixar de realizar, sem câusa justiÍcada, os serviços deÍinidos no contrato por 2 (dois) dias

seguidos ou por 06 (seis) dias intêrcalados.

í6.4 A sanção de multa poderá ser aplicadâ à CONTRATADA iuntamente à de impedimento de

licitar e contratar estabelecida no item 17.1.

16.5 O valor da multa podêrá ser descontâdo do pagamento a sêr eÍetuado à CONTRATADA.

16.5.í Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobriÍ o valor da multa, a

diÍerença sêrá descontada da garantia contratual, se houver.

'16.5.2Se náo restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedoÍ ou se os valores das multas

Íorêm superiores aos pagamentos devidos, Íica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁR|O obrigado a

recolher a importância devida no prczo de 23 (VINTE E TRÊS) dias, a partiÍ do Íêcebimento da

notificaÉo, devendo ser apresentado o comprovante de pagamênto a esta PrefeituÍa Municipal, sob

pena de cobrança judicial.

l6.5.3Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à

CONTRATANTE, esle será encaminhado para inscíção em dívida ativa.

1ô.6 O mntrato, sêm prejuízo das multas e demais cominaçóes legais prêvistas no contrato, poderá

ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumêrados no aÍt. 78,

incisos I a Xll e XVll, da Lêi no 8.666/93.

16.7 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem pronogaÉo nos casos e

condições especmcados no § l 
o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos

não pÍecedidos da competente pronogação.

í6.8 A solicitâção de pronogação, com sua justificativa, deverá ser formulada Por escrito e

encaminhada com antecedência mÍnima de 01 (um) dia do vencimenlo, anexando-se documento

comprobatóÍio do alegado pêla Contratada.

16.9 A aplicaÉo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

e contraditório por parte da CONTRATADA, na Íorma da lei.

í6.íO As penalidades seráo obrigatoriamênte registradas no SICAF e cadastro de fomecedores da

contratante, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo dâs multas previslas no Edital e das demais cominaçóes legais'
'16.11 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado dirêtamênte da

Contratada, amigável ou judicialmente.

16.12 Nenhum pagamento será fêito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas

que lhe tenham sido aplicadas.

PRtttlTURÀ l{|Jlil PAt 0t PAJIÚ 00 PIAUÍ- Rua Maria Ribeiro Àntunes. s/n. Cedro - tEP: 84.898-000 - Tel.: (089) 3532-0222

Imil cplpajeu.preíeituradepaieu@gmail.com- ww*.pajeudopiaui.pi.gov.br

ÉI

F\
N

It

àD



?'^J
ESTADODOPIAÚ

;f ;ô:

PRETEITURA MUNICIPÂL DE PAJEU DO PiA"UL.PI

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO '- -'l

17.'l A empresa contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os

acréscimos ou supressões sobre as quantidades dos serviços, contratados, em conformidadê com o

disposto no Art. 65 da Lei no 8.666/93.

Í8.'l As despesas Íelativas à manutenção preventiva e conetiva dos veículos, incluindo serviços de

funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com troca de Óleo, lubriÍicantes

e demais supÍimentos necessáÍios ao Íiel cumprimento do objeto do contÍato ficarão sob a total e
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
18.2 As despesas com fomecimento dos combustíveis que serão utilizados para suprir a demanda

dê âbastecimento dos veículos ficará por conta da CONTRATADA, tal como os proÍissionais

(motoristas), que irão conduzir os veículos.

19.1 O objeto deste Termo de Referência se Íundamenta na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,

Lei ComplementaÍ no. 12312006, alterada pela Lei ComplementaÍ no 14712014, utilizando-se

subsidiariamente as normas da Lei n'8.666/93 e suas alterações e Código de TÍânsito Brasileiro.

2O.1 Com o ob.ietivo de tomar amplo conhecimento das dimensões e dificuldades inerênles à
prêstação do serviço, as empresas poderão fazer uma vistoria nos locais (rotas) onde seráo executados

os serviços, em data a ser agendada, de segunda à sexta feira no horário das 08h00min às 13h00min

horas, na Secretaria de Educaçáo, onde um Íuncionário o acompanhará na visitâ, e após o têrmino,

será emitida em papel timbrado deste Município uma declaração de visita em loco.

2O.2 A visita in loco tem a finalidade de fornecer aos licitantes o conhecimento das condições de

trafego das estradas por onde seaão realizadas as rotas do transporte escolar, razão pela qual, a

ausência dê Termo de Vistoria não será óbice à participação e habilitação dos interessados, nesse

caso Será firmado termo dê declaração atestando que conhece e aceita aS condiçÕes para execução

dos serviços do transporte de alunos, conforme previsto no Edital e seus anexos.

PREIIITURA l{llllIHPÂI Dt PAJIÚ 00 PlÂllí - Rua tr,lôria Riheirs Antunes. s/n. [entro - [tP: 64.858-[0[ - Tel.: (089) 3532-t1222
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNC|A

ESPECIFICAçÃO DAS ROTAS - VALOR ESTIMADO

R§ 57.024,00

R$ 4.752,00

MATUTINO
R$ 4.048,00

TRÂNSPORTE ÉSCOLAR 2023

TOÍAL ESÍIIIAOO POR ANO ÊM
RtrTURNO

r,lÉDÁ T

DtÀs
LEnVOS

, $Ê§

MÉDIA /
0tAs

Lrnvos
112

MESES

IOÍAL
UNITAruO
FOR OLÂ

LEÍIVO

TOÍAL MENSAL:TtPO VEICULOROÍAS TRECHO ROTAS

RotÊ 'l: DescÍiÉo Oâ Rotar S€de €rêio - Lagoa Do
Mato-Bom Rotrro1

R$ 96,00264Rola 2: Doscdçáo Da Rotar Sede -Cârdoso-
Breiinho Olho D'água - Giíâl Oa Onça.

R$ 31.680,00

R$ 25.344,00

MATUTINO 2URola 3: OescriÉo Oa Rota Fêlóos, Ouoro VoÍ E Pé
Oâ Ladêlra-

3

2U

R$ 2.640,00

R§ 2.442,00

R$ 3.168,00

R$ 2.112,00

1
Rota 4: Descrição Da Rota Carío Oo Angico X Nova
EsD€ranÇa.

MATUTINO 22 R§216,00 RS 4.752,00Rota 5: DescriÉo Da Rotâ Novâ EspêranÇa -Cabisâ-
AÍoêiras-Câsinhas.

R$ 18.00 R$ 396,00
MATUÍINO

6
Rota ô: Desôdção Dâ Rotai fazondâ í!sso- laooa do
mato -, (a presenlê rota ó dostinada a atondêr um
único sluno da redê do ensino municipal)

RS 184.002647 Rola 7: d€scr(áo da íoia: monto santo-Íaz€ndâ nova-
caldoiráo-

Rr 23a.696,00

PREFtITIJRÀ UUMüPAL 0t PÂJtÚ 00 PlÁUÍ - RuÊ Maria tlibeiro Antunes. s/n, [e m - [tP: 84.898-000 - Tel.: (081) 3532-[222
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MATUÍINO 264 Rt1,l4,0o R$ 38.016,00

MATUTINO

RS 120,00

MATUTINO R$ 1r í.00 R$ 29.304.00

5 2U

264

R§ 48.576,00

VÀLOR IOÍAL: (duzentoa e Ulnla o quaÜo nll. s.r§cerraos e ,,ovora! o tor§ ,E ,,
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20.3 O VALOR ESTIMADO DA LICITAçÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE OUILÔMETRô .'
QUE PODERÃO SER UTILIZADOS NO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, MOTIVO F€LO
QUAL A EXISTÊNCIA DE PREçOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A CONTRATAÇÀq-
INTEGRAL DO OBJETO, NEM TAMPOUCO IMPLICA NO DESEMBOLSO OE RECURSO QUE

DEVERÁ OBSERVAR OS SERVIçOS EFETIVAMENTE PRESTADOS, CONFORME
PREVISTO NO ART. í 5, §4o DA LEI No 8.666/93, vêjamos:

"§ ,te A existência de preços registrados não obriga a Admlnistração a tirmar as
contratações que deles poderão advir, iicandoJhe facultada a utilização de
outros meios, respeüada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
benefrciáio do registro preferência em igualdade de condições."

20-4 O preço e as especiÍicações técnicâs do serviço apresentado no prêsente TeÍmo de

Referência foram exlraídos de planilhas de custos calculadas consideÍando-sê cu§tos fixos ê
custos variáveis para a prestação dos serviços, conforme anexos deste Termo dê Referência,

razão pela qual não serão realizadas alterações nas esPeciÍicações dos seÍviços, nem tampouco

será adquirido quaisquer serviços que apresentem preço superior ao flxado no Termo dê

Referência, salvo nos casos autorizados pelo ordênador de despesa, quando,

comprovadamente, os preços estimados estiverem abaixo dos preços praticados no mercado.

20.5 No preço apÍêsentado na proposta já deveÍá estar incluso as dêspesas necessárias para

execuÉo dos serviços objeto da licitação.

Responsáveis pela elaboração do Termo de ReÍerência.

Maia do So Martins Moura
PÍegoeinlCPL-PMPPI

Aprovação:
Na qualidade de responsável legal da Secretaria Municipal de Educação e, considerando a

compêtência a mim delsgada, nos termos da Lei Complementar no 007/2005, aprovo o Termo

de RefeÍência paÍa execuçáo dos serviços, consoante disposto no inciso ldo § 20 do art.7o da

Lei n" 8.666/93. Na oportunidade, em face da disponibilidade de créditos orçamentários autorizo

a instauraÉo de processo licitatório para contrataÉo dos serviços.

Valquíria Mdrtins Soares
Secretária Municipal de Educaçáo

O rde n ad o r(a) de Despesas

o
ca

t!
bD

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÀEÚ DO PIAU| - Ruâ Maú Rbeio tutun€s, dn, C€íto - CEP: ô1.898{00 ' Íd.: (089) 3i32{U
Emt: cplpôjêu.Fr{eihiradepoieu@gÍnd.cün. trv.paieud0Íiai.Íi.g0Y.bÍ

considerando a nêcessidade da aquisiÇão dos serviços, aliada âs condições e requisitos

necessários parEr o Íomecimento do ob.ieto, manifesto-me de acordo com o presente, pela

aprovação do Termo de Refêrência:

Ana Cláudia Tavares dos Reis

--_-t-\

ESTADoDoPhuí '-.'-..ri'-.-'
PREFETTURA MUNTC|PAL DE PAJEÚ DO PtAUí-€ft'
coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÂO ..

s.'

Paleú do Piauí (Pl), 14 de agosto de 2023.

,Y1 ü-

Secrcaália Munlcipal de Planelamento e Administraçáo
Gercnciador do Sistama de Rêgistro de Ptêços
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REF. ATA DE REGTSTRO DE PREçOSNoNl/2023.

coNTRATo euE ENTRE st CELEBRAM o MUNtcÍPlo DE PAJEU Do PtAUt-Pt, PoR
TNTERMÉD|o DA SECRETAR|A MUNtctpAL DE E A EMPRESA-

O MunicÍpio De PaJeu Do Piaui/Pi, Por lntermédio Da Secretaria Municlpal
neste ato representado pelo Exmo. Sr.(a)-,

Prefeito de Pajeú do Piauí, no uso da competência que lhe foi atÍibuída regimentalmente, e,
em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa

_,CNPJ:, lnscriÉo Municipal no-, sediadana Rua, no-- BAIRRO:-,
_edaqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e
avençado e celebram, por lorça do presente instÍumento, e em conÍormidade com o disposto
na Lei n.o 8.666/93, conforme especificações e demais exigências previstias noedital e da
proposta da contratiade, integrantes do Procedimento licitatório PP SRP no-/-e
Processo Administraüvo no-l-.i observadas asdisposições da Lei no í0.520, de 17
dejulho de 2002, publicada no D.O.U de 18 dejulhode 2002, e alterações postêriores; pelos

Decretos no 3.555, de 08/08/2000, publicâdo no D.O.U. dê 09/08i2000, Lei Complemêntar
'123, de 14 de março de 2006 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666/93, de 21i06/93, além
do Decreto Municipal no003/2013 mediante as seguintes dáusulas e condições:

1.1 ContrataÉo De (Pessoâ Física Ou Jurídica) Para Realização Dos Serviços De
Transporte Escolar, Para Atender As Necessidade Do Município De Pajeú Do PiauÍ-Pi,
conforme especiÍicações contidas no termo de referência e edital, conÍorme
especificações e dêmais exigências previstas no edital e sêus anexos, como se aqui
estivessem tÍanscritos.
1 .2 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto mntratualaté 25% (vinte e cinco porcento)

do valor inicial afualizedo, nos teÍmos do artigo 65, § 10, da Lêi Federal n.o 8.666/93e suas
alteraÉes posteriorês.
ParágraÍo Único - A CONTRATADA executará os serviços rigomsamente de acordocom
os prazos, termos e condições deste contrato, observando Mas as e§pecificaçõês contidâs
no edital e Termo de reíerência que integra o pÍesêntê instumento para todos os eÍeitos legais
e obrigacionais como sê nêle transcÍitos.

2.1 Os serviÇos serão êxecutados, semprê de acordo com as necessidades da PreÍeitura
Municipal De Pajeu Do Piaui.

2.2 A aulonzaáo de íornecimento dos serviços será de inteira responsabilidade e iniciativa
da Prefeitura Municipal De Pajeu Do Piaui, através da secretiaria requisitante, cabendo à
mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administraÉo, em comum
acordo com os vencedores deste cêrtamê, formalizando por intermédio de Nota de
Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não
houver obrigaçóes Íuturas ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas
hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas quê possam resguardar direitos e
obrigaçÕês futuras.
2.3 A contratada Íicará obrigada a utilizar na êxêcução dos serviços, pessoal qualificado.
2.4 O objeto desta licitaÇão será recebido provisoriamente, caso se con§tate que sua
execução se deu em conformidade com as disposições deste contrato.
2.5 Por ocasião da execugão do objeto, a Contratante se reserva ao direito de designar

PREFEIIURA ti,tUNlClPAt DE PAJEÚ D0 PlÀUl - Rua MaÍia Ribdrc Antunes, s/n, Ciflto - CEP: 61.89&000 ' Id.: (089) 3532{22
EII]il: dpaleu.píÊ.feituEdepajeu@gmail.coír' lrw.paieldoÍÍaui.fi.gov.br
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3.1 O valor globel do presente CONTRATO é de R$

4.1 As despesas conerão por conta de recrursos oriundos, conforme segue: Elemenlo de

Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:-.

5.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PreÍeitura Municipal DePajeú Do
Piaui-Pi, requerimento solicitando o pagamênto devidamente acompanhado da fatura/nola
fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópiada Nota de Empenho.
5.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo dê até 30 (trinta) dias, conlados da
data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante,ou
em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos.
5.3 As notas Íiscais/Íaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada

c§
CY')

bô\t!

I

PREFEITURA MUNTIPAL DE PÀJEÚ 00 PlÂUÍ - Rua MaÉ Rüeio Àúnrç, dn, CsíÍo - CP: 61.898{00 ' Td.: {089) 3532'0222

Enl: dpapu.FeffirrddeÊisr@gmd.c0ín- lrrrY.pajethÍiai.d.gov.bl

servidor para o acompanhamento e controle do servigo executado \ .-:-,

2.6 Constatadas inegularidades no objeto conlratual, o Contratante poderá:

2.6.1 Se disser respeilo a não conhecimento dos programas ou cadastramento em
discordância das propostas, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiÉo
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
2.6.2 Na hipótese de recâdastramento, a Contratada deverá lazê.la em conformidade com
a indicação da AdministraÉo, no prazo máximo de 02(dois)dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

2.6.3 Na hipótese dê complementação, a Contratada deverá Íazê*la em conformidadecom
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificâção por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
2.6.4 Outro prazo poderá ser acordado, desdê que não cause prejuízos para a
Administraçáo.
2.7 O recebimento do objeto dar-se.á definitivamente uma vez verificado o atendimento
integral das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou
Atesto na Nota Fiscal, Íirmado pelo servidor responsável ou equipe designada.
2.8 O quantitaüvo dos serviços fixados Termo de Refenência não obriga a Administraçãoa
adquirir o total êstimado dos serviços, não exisündo direito adquiÍido quanto ao fomecimento
integral das quantidades desqitas para o objeto.
2.9 O serviço será êxêcutado por conta do contratado, sendo que lodo ê quaisquer sinistro
conerá por conta do contratado, bem como as despesas para execução dos serviços
conÍorme indicado pela contratante será providenciado pela CONTRATADA, às suas
expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no Contrato.
2.10 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos oconidos ne
êxecução dos sêrvigos durante a execução dos serviços, cabendo a este âdotar todas as
medidas necessárias para execuÉo do serviço.
2.11A CONTRATADA assume integÍal responsabilidade pela adoção de todas as mêdidas
de sêgurança necossárias para execução do serviço.

2.'12 Sláo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA ê seus represêntantes, as
sanções impostas pelas normas de trânsito ê por todos e quaisquer danos causâdos a
tercêiros, em razão da execução do objeto.

2.í 3 A CONTRATADA seÉ solidária e avaliada pelos serviços prestados no transporte' se
responsabilizando pelo cumprimento das leise regulamentos pertinêntes à legislação de
trânsito.

s
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para as devidas coÍreções. \ t- ,

5.4 Os pagamentos serão feitos através de transÍerência bancária na conta corÍentU da
contratada;que deverá indicara instituição bancária, agência, localidade, conta coÍente,pàÍq.
que seja feito o critério conespondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou '

nota fiscal/fatura.
5.6 A contrâtada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que

tenham sido impostas em virtude de penalidadês ou inadimplemento. Cessadas estas
causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualizaÇáo
monetária.
5.7 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá aprêsentar os documentos abaixo
relacionados:
a) CeÍidão Nêgativa de Débitos CND emitida pelo INSS

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Fêderal, Municipal e
Estadual.
5.8 O presente Contrato teÉ vigência a partir de sua assinâtura e plena eficacia a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de í2 (doze)meses'
podendo ser prorrogado conforme previsto na Lei Federal 8.666i93 e suasalterações
posteriores dias conidos.

6.1 Zel pela fiel execuçáo do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos
materiais e humanos necessários para tanto, devendo disponibilizar o veículo com as
seguintes condições:
a) Cintos dê segurança em boas condições e para todos os passageiros;

b) Seguro contra acidentes;
c) Paà que o fansporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veÍculos da frota
tenham no máximo sete anos de uso;
d) Registrador dê velocidadê (tacógrafo), que é um aparêlho instalado no painel do
veículó que vai registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel.

Os discos devem ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses,
porque sêrão exibidos ao Detran por ocasião da vistoria especial;
e) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas

laterais e traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta
6.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos, causados à CONTRATANTE
ou a terceios, por dolo ou culpa, na exêcugão do contrato, bêm como, por qualquer que

venha a ser causados por seus pÍepostos, êm idênticas hipóteses.
6.3 Arcar com todas as despeses diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto inclusive encaQos trabalhistas.
6.iManter-se durante toda a execução do contrab' em compáibilidade com as dêmais
obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicagão exigidas na licitação
que dêram origem ao conEato.
6.4 A CONTRATADA comprometer-seá a d total garantia quanto à qualidade dos

serviços, bem como, efetuar a substitttiçáo imediata, e toialmente às suas expensas de
qualquer veículo entregue sem condiçóes de uso ou com defeitos que o tome imprestável
para a finalidade do ob.ieto.
b.5 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
tributos, encârgos trabalhistas, Íiscais, comerciais e previdenciários, deconentes daentrega
e da própria eiecugão do objeto, respondendo pelos mesmos nos termos do art.7í da Lei

n' 8.666/93 com suas alterações;
6.6 Garantir os preços cotados pelo período de 120 dias;
6.1 Não transferir a outrem, no todo ou em Parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE:
6.7 Assumir inteira responsabilidadê pela execuÉo do contrato e efetuá-los de acordo com

as especificações conitantes da proposta, as cláusulas do contrato e das disposiçõesfixadas
no Edital;
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6.8 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da ÍiscalizaÇ\o do- .

contrato, qualquer anormalidade verificada; \ -

6.9 Responder civil e penalmentê por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionadbs.à
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; \
6.10 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, câbendo-lhe, integralmenteo
ônus deconente, independentemente da liscalizaçáo exêrcida pela CONTRATANTE;
6.11 Arcar com eventuais preiuÍzos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus emprêgados ou prepostos,

na execução do contrato.
6.12 lndicaÍ à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e
receber comunicações ou transmiti-las ao executordo contrato conforme estabelecido noart.
68 da Lei n' 8.666/93;
6.13 Utilizar na execução dos serviços, pessoal qualificado e detentor de conhecimentos
para execuÉo do objeto, inclusive cumprindo todos os requisitos relacionados abaixo:
6.13.1 O condutoÍ, deve ter:
a) ldade superior a 21 anos;
b) HabilitaÉo para dirigir veÍculos na categoria D.
c) Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de

alunos;
d) Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;
e) Possuir matrícula êspecÍÍica no Detran ;

0 Não ter cometido falta grave ou gravÍssima nos últimos doze mêses.

6.í4 Em nenhuma hiÉtese, veicular publicidade ou qualquer outra iníormação à cerca das
aüvidades objeto do contrato, sem prévia autorizaÉo de CONTRATANTE;
6.15 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus docoÍÍentes de ações
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execuÉo do Contrato, € que sejam ajuizados
contra a CONTRATANTE, por terceiros;
6.16 Submêter-se a mais ampla fiscalizaÉo da CONTRATANTE' por meio de seus
ficais/gestores a gualquer época durante a vigência do Contato, a qual podêÉ sêr efetuada
nas dêpendências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das

obrigações conÍafuais.

7.1 Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obÍigaÉes
dentro das normas previstas no Termo dê Referência ê Edital;
7.2 Rejeitar, no todo ou em paíe, serviços executados em desâcordo com as obrigações
assumidas pelo fomecedor, inclusive com o dêscumpímento de horários de chegada e

saída.
7.3 Efetuar o pagamênto nas condições pactuadas, somente após aferir a quilometragem
percorrida.
7.4 Comunicar à emprese sobre possívais inegularidados obseÍvadas nos serviços
fomecidos, na execugão do objeto, para imediata subsütuiÉo:
7.5 Verificar a reguláridade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de

cada pagamento;
7.6 ManÍestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em

especial, aplicação de sanções ê alterações do mesmo;
7.ti Submeter a vistoria dos órgãos responsáveis durante a exêcuÉo dos serviços;

7.9 Aplicar sanções administrativas quando se Íizerem necessárias, após o direito da

ampla defesa e do contraditório.

8.1 Não haverá reajustê de preços durante a vigência inicial do contrato, salvo nos casos

autorizados por lei e depois de deconidos doze meses da assinatura do presente

instrumento.
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9.'l Salvo ocorrência de caso íortuito ou de Íorça maior, devidamente comProvados o
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos
legais implicârão, segundo a gravidade da falta, ne aplicação das seguintes penalidades:
9.2 Adverlência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a juízo
do CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorridodiretamente.
9.3 Multã de 0,2% (dois décimos por cênto) ao dia, sobrê o valor da contratação, por dia de
ãtraso na entrega do material ou no descumprimento dâs obrigações assumidas, até o 150

(décimo quinto) dia;
9.4 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contrataÉo, a partir do 160

(décimo sexto) dia de atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações
assumidas, sem prejuízo das demais penalidadês previstas ne Lei no 8.666i93;
9.5 Multa de até 21o/o (vinte por cento) sobre o valor do @ntrato, no inadimplementototal da
entrêga do material e/ou no descumprimento das obrigâçõês assumidas;
9.6 Suspênsão temporária do direito de participar de licitaÉo, bem como o impedimento dê
contralar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (ünte e quatro) meses, na hipótese
de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sempÍejuÍzo da aplicâção das demais
penalidades cabíveis;
9.7 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal,
enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que sejapromoüda a
reabilitaÉo perantê a própria autoridade que aplicou a pênalidade, consoante inciso lV e §
30 do art. 87 da Lei 8.666/93.
9.8 Contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei
Fedêral no 8.666/93 e suas respectivas altêraçóes.
9.9 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possÍvel e independentemente de
qualquer aviso ou notificâção judicial ou extrajudicial, dascontadas dos créditos da
CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o

contraditório e a ampla defesa.
9.10 AÉs a aplicaÉo de qualquer penalidade. prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicagão escritia à empresa e publicação no Ôrgão de lmprensa Oficial (excluídasas
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal dapuniÉo.
9.1í Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propostia, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documenlação exigida no Arts' í36 e 138 do
CTB, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar'se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal,

Íicará impedido de licitar e confatar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e'
será descredenciado no Cadastro Municipal de íomecadores, ou nos sistemas de
cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4' da Lei 10.520/02' pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas êm edital e no contrato e

das demais cominações legais.

8.2 Paê concessão de rêaiuste poderá ser utilizado como parâmetros índices e
oficiais divulgados pelo IGPM.

10.1 Fica designado o servidor-, portador do RG de
como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a êxecução dos serviços.

PflÉFgTURÁ utxllclPÂl- tlE PÂf,Ú DO PHJI- R|§ Mflb Rà€io Àünê3, yq Carro-Ce $8{m- Id.: (08S) 3§I{)22
fuú: cahâix.9ícêi[Íd€Fin@gllal.cm- rxl.Fi dotàiÍÍgúv.h
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1 1.1 A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento dos prazos Íixadospara
comprovação das normas e requisitos contidos nos Arts. 136 e 138 da Lei no 9.503/97,
podera eniejar, além das penalidades especíÍicas, a sua rescisão com as consequências
conlratuais e legais.
11.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal

8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94.
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11.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (aft. 79, Q

seguintes, da Lei 8.666/93).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e
prejuízos quê, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou
indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, conendo às suas
expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o rêssarcimento ouindenização
pelos danos ou prejuízos causados.

13.1 Possui efeito obrigacional e Íaz pade deste Contrato, o edital do Pregão Eletronico
Processo Administrativo no e seus anexos

e a proposta da Contratada, como se aquiestivessem transcritos

14.1 Fica eleito o foro de Canto do Buriti, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que
possam advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por

meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.
14.3 E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02
(duas)vias de igual teor ê foÍma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para
quêproduza sêus jurídicos e legais efeitos.

Pajeú do PiauiPl, de

PlCONTRAÍANTE

10)

P/CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

RG ou CPF

2.) RG ou CPF
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Ref. Pregão Eletronicol SRP n' 2023.

Processo Administrativo no 0.01 0.000.05412023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
ATENDER AS NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI,

O MunicÍpio De Pajeu Do Piaui/Pi, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede provisóriana
s/n inscrita no CNPJ no,por

intermédioda , neste ato representado pelo Exmo.
SÍ.(a)x)oo(§)ooooooom«ffi)o()oo«x, Prefeito de Pajeu do Piaui, no uso da competência que lhe
foi atribuída regimentalmente, Íesolve REGISTRAR OS PREÇOS apíesentados pelo(s)
fornecedor(es):xrcom«xxxxxxx, CNPJ: )oooooo(r$omoq)oo«x, sediada na Rua
xxxxxxroomooqxxxxx, no xxxx, Bainoxxxxxxxx»o<x, na cidade de roo«xxxxxx.loo<xxo<x - xx,
representada peloSr.(a)m<xxxxxxxxxxxxx,portado@) do RG: SSP xx, CPF:
)«)qr«xxxnooo(-xx, conforme espociÍicâções edemais exigências prevista§ no edital e seus
anexos, bem como proposta da licitante vencedora, como se aqui esüvesse transcrita e
observadas as disposições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão ELETRONICO SRP n'
0)od201x, Processo Adminisbativo no0wJ}<12023; observadas as disposiçõês da Lei n' 10.520, de
17 de julho de 2002, e alteraqóes posteriores; Decreto Municipal no 003/2013, Lei Complementar
123/2006 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666i93 e pelas condiÇóes a seguir pactuadas:

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contrataÉo entrê o
Município dê Pajeú do Piaui-Pl e a(s) empresa(s CNPJ:
xxxnmMxxxxxxxx,que apresentou os menores preços paÍa os itens do PregãoEletronico
para Sistema de Registro de Prêços no 0xxí201x, confomê espedficâçõês e demais exigências
previstas no edital e seus anexos, bêm como aproposta da licitante detentora dos menores preços

registrados, como se aqui estivessemtranscritas, conforme dêscrito abaixo:

2.1 A presente Atâ de Registro de Preços terá validade de í2 mesês, contada a partir de sua
assinatura e publicação do s€u extrato, podendo ser pronogado nos termos da legislação vigente.

2.1, Durante o prazo de validade dêsta Ata de Rêgistro de Preço, o Município de Pajeu do
Piaui-Pl não sêrá obrigado a firmar as contratações que dêla podeÉo advir, facultando-se-lhe a

realizaáo de licitaÇão especÍfica para a aquisiÉo pretendida, sendo asseguradoao beneficiário
do registro preÍerência de fornecimento em igualdade dê condições.

2.2 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipótêses
devidamentê comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alÍnea "d" do inciso lldo art. 65
da Lei 8666/93 ou de redugão dos preços pÍaticados no mercado.

2.3 A Ata poderá soÍrer alterações de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação
que disciplina o assunto, em especial o disposto no Art.65, §1o da Lei no 8.666/93.

2.4 A Ata Geral de Registro de Preços, ora firmada entre o Município de Pajeú do PiauÊPl e
a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de as§inatura dêste
instrumento, podendo ser pronogada na forma regulamentar, por até idêntico período, quando a
proposta continuar se mostrando vantajosa, desdê que haja interesse da AdministraÉo ê
aceitação das partes, sem prêjuízo da ressalva do inciso ll do art.57da Lei 8.666/93.
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2.5 O MunicÍpio dê Pajeu do Piaui-Pl, no atendimento do interesse público, Íicam

PflEFEITURÂ UUtllClPÂI DE PNÊÚ DO PlÂUl - Rua ltâÍiâ Rb€jo Antunes, ín, C€íto - CEP: ô1.898-000 - Íd.: (089) 3aí]2{222

Eml dpaieu.pt€íeiüi?de!61àr@gmâa.oÍr - Íüin.FFí0íiari.ti.goY-h

segurailo+o
pefci.perÍododireito de exigir que a detentora, conforme o caso prossiga na execução do a.iu

de até 90 (noventa) dias, a Íim de evilar brusca interrupção do fornecimenlo e/ou com do obielo-
após a vigência da Ata Gêral de Registro ou por suspensão .iustificada de pagamento nÍorme
dispõe inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93. A Ata Geralpoderá serdada forçâ de contrato por

S

Í
as cláusulas essenciaisexigidas pelo art. 55 da Lei 8.666/93 em aplicação subsidiária

3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por todos os órgãos da
AdministraÉo Pública Municipal. Os demais entes Estadual e Federal, somênte poderãoutilizar,
desde que autorizados pelo Município de Pajeú Do PiauFPi.

3.2 O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Rêgistro de Preços é o
especificado na Cláusula Primeira e no Anexo ldesta Atâ dê Registro de Preço.

3.3 Em cada emissão de Ordem de Fomecimento/Serviço dêconente desta Ata, serão
observadas, quanto ao preço, as cláusulâs e condiçõês cúnstantes do Edital e proposta da licitante
vencedora.
3.3 Em cada fomecimento do objeto, o prêço unttário a ser pago e o serviço adquiído será o
constante na proposta final apresentada pela empresa detentora dos preços registrados na
presente Ata, a qual tamtÉm a integra independentemente de transcriÉo.

4.7 A Proposta da(s) licitantê(s) vencedore (s), com a rêlação do(s) item(ns)' devidamente
detalhada, o valor unitário do(s) item(ns), com o nome da respectiva empresa ofêrtantedo melhor
lance, constitui o Anexo I dêsta Ata, independentementê de transcriÉo.

4.2 Para efeito de escolha do Fomêcedor para fomecimento dos serviços deverá ser levada
em conta a Ordêm de ClassiÍicação descrita na Planilha de Lances ou na Ata da sessão de
julgamento que integra a presente Ata independentêmente de transcÍição'
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PAJEU DO PIAUT.PI.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
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5.1 O pagamento sêÉ rêalizado pelo Município de Pajeu do Piaui-Pl através do sêtor
competente, até 30 dias após a solicitação que deveÉ sêr protocolada até o 5' (quinto) diâ do mês
subsequente ao do fomecimento do serviço/produto, acompanhado da nota Íiscal/fatura
devidamentê atestada, emiüda juntamente com rêcibo em 04 (quatro) vias de igual vakrr, cópia do
contrato e/ou nota de empênho, ópia das certidóes de regularidade junto ao INSS e FGTS,
certidão conjunta de débitos fiscais ,iunto á união, certidão nêgaüva dê débitos junto à SEFAZ,

certidão negativa dê débitos junto à prefeitura municipal, Ordem dê Fomecimento do objeto,

firmado pelá autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XlV,
alÍnea "a" da 1ei8.666/93.
5.2 A nota fiscal reÍerida acima deve apresentar discÍiminadamento os pÍodutos/serviços

executados ou fomecidos-
5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorÍêções serão devolvidas à CoNTRATADA
e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentaÉo da

documentaÉo dêvidamente corÍigida e válida, não oconendo neste caso, quaisquer Ônus por
parte da Administração.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicaÉrios enquanlo pendente de liquidação
ou qualquer obrigaÉo financeira que lhe Íor imposta em virtude de penalidade ou falta de enlrega
do produto ou serviço.
5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situaÉo da mesma, relativa

às condiçóe§ de habilitação exigidas na licitação, através de documentaqáo anexada à fatura
Íelãtiva aos lncisos lll e lv, Art 29 da Lei n'8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será

suspenso.
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6.7 Conforme solicitaÉo da Secretaria Requisitante, o fomecimento do objetôserá realizada
em até xx (xrcom() dias, contados do recebimento da Ordem de Fomecimentoque será emitida de
acordo com a necessidade do Município.
6.2 O objeto desta Ata de Registro de Preço seÉ Íomecido, parceladamente, e somente
mediante a apresentaÉo de autoÍização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade
competente ou responsável por êle designado:
6.3 Por ocasião da êntrega, o fomecedor deverá colher comprovantê de entrega contêndo
dala, o nomê, o cargo e a assinatura emitidos pela AdministraÉo responsável designado na
respectiva requisição de fomecimento.
6.4 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos sêrviços
fornecidos, bem como, efetuar a substituiÉo ou complementaÉo de quantitativos no prazo

máximo de 02 (dois) dias, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço êntreguê
comprovadamente adulterado ou inutilizável, na forma do art. 69 da Lei no 8.666/93.

6.5 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, e previdenciários, deconentes da entrega e da própria aquisiçáo do objeto'
conendo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes eo efetivo fornecimento
do objeto ao preço cdado na proposta da CONTRATADA.
6.6 A Administração deverá emitir Ordem de Compra (OC) ou Autoriza@o de Fornecimento
(OF), ou ainda instrumento equivalente, contendo quantidadê, discrimlnaÉo do ob.leto' preço

unitário e, quando Íor o caso prêço total e prazo para atendimento, Nota de Empenho que sêÍá
emitida a favor do detentor da Ata, depois deconsulta ao órgão gerenciador.

6.7 Na OC ou OF ou documento equivalente deverá está declarado a DotaÉo Orçamentária
que suportârá a despese, contendo pêlo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento

de Despesa.
6.8 De posse dos documentos acima, o dêtentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital,

adimplirá a condiçáo assumida, a contar do Recêbimento da OC ou OF ê da Notade Empenho, ou

em outro prazo mêdiante anuência da conlratante, cÂnÍorme consta sejao caso.

6.9 O contrato individual será sempre representado pêlo instrumento próprio, Nota de
Empenho ou inskumento equivalênte, e a sua celebraÉo será íormalizada p€lo recebimento ou

retirada do documento por paÍte da detentora de preços na Ata Geral dêRegistro'

6.10 O(s) fomecedor (es) se obriga(m) a mantêr, durante o prazo de vigência do Registrode
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital;

6.1,1 Será dê responsabilidade do concorrente que tivêr sêus preçls registrados, o ônus
Íesultante de qUaisquêr ações, demandas, CUStos e despesas em deconência de danos oconidos
por culpa de qualquer de seus emprêgados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer

iesponsabilidades deconentes de ações iudiciais que lhe venham asêr atribuídas por força de lei,

relacionados com o cumprimento do presente edital e comas obrigações assumidas na Ata Geral

de registro de preços.

7..1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata dê Registro

de PÍeço ou celebrar o contrato, dêixar de entregar ou apresentar documentaÉo exigida para

cumprimento dos requisitos previstos nos Arts. 136 e 138 da Lei no 9.503/97, ensejar o
retaidamento da execuÉo de seu obieto, náo mantiver a proposta, falhar ou traudar na execuÉo
do contrato, comportar-se de modo inidôneo oucometer íraude Íiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a união, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no sistema
de cadastro doMunicípio, ou nos sistemas dê cadastramento dê Íornecedores a que se refere o

inciso xlv do art.4" da Lei 10.520tO2, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas

previstas em editâl e no contrato e das demais cominações legais, conforme abaixo:

I. Advertência deverá ser Íeita através de notificaçáo por meio de ofício mediante contra-

recibo do representante legal do adjudicatário, estabelecendo prazo para cumprimento das

obrigações descumpridas.

PRETETURI MUt'ttClPlL DE PÀlEÚ DO PlÀUí - Rua Msria RibeiÍo 

^rnunes, 

ín, Cãto - CEP: 61.89&000 - Tel.: (089) 3532{2
Emi: Alp6ieu.píehituude96Fü@gmâi.oín' wnv.pol€tt&prai.Ú.goY.h
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II Multa de 0,2% (dois décimos por cênto) ao dia, sobÍe
atraso na execuÉo do objeto ou no descumprimento das obrig
quinto) dia
ru. Multa de 0,5% (mêio por cento) ao diâ, sobre o valor da
sêxto) dia de atraso na exeôução do obieto ou no descumprimento das obrigaÇões assumidas,
sêm prejuÍzo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93.

tV. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da
execução do sêrviço e/ou no descumprimento das obrigações assumidas.

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovidaa reabilitação perante

a própÍia autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV e § 3o do art. 87 da Lei 8.666/93.

\1. Após a aplicaÉo de qualguer pênalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicaÉo escrita à empresâ e publiceção no Ôrgão de lmprensa OÍicial (excluÍdas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição

VII. Suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo, bem como o impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, pelo ptazo de alé 24 (vtnle e quatro)meses, na hipótese de
rescisão contratual por c-ulpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicaÉo das demais
pênalidades cabíveis.

g.1 considerando o pÍaao de validade estabelecido na cláusula segunda da pres€nte Ata,

e em atendimento ao §1o, art.28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.í995 e demâis legislação, e

vedado qualquer reajustamento de preço, salvo nos casos autorizados por lei'

8.2 Durante a ügência da Ata, os preços registrados deverão pêrmaneceÍ @mqatYeis co-m

os prêços de mercado; indep€ndente de provocaçáo de parte da Pr6f6itura Municipal De Pa.ieú Do

PiauítPi, no caso de redução nos preços de mercado, ainda qu€ temporária, a detentora obrig-a-se

a comunicar a pMp/pl o Àovo preço que substituiÉ o então registrado, podendo esta agirde ofício,

o que será motivo de aberturade processo administrativo a fim de procedeÍ a realizaÉo de termo

adiüvo a Ata de Registro d6 PÍeços.

9.í Esta Atã de Registro do PÍeços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pel. Administreçáo, quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes no Edital, Termo dê Referência, Ata

de Registro de Preços e Código de Trânsito Braellelro;
b) A detentora não assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato no_prazo

eátabelecido, bem como não apresêntar, no momenlo da assinahlada Ata dê Rogistro de Preços

ou do contraio, os documêntos comprobatório do cumprimentos dos requisitos prêvistos nos Arts'

136 e 138 do CTB (Lei no 9.503/97)e a Administração não aceltar sua justificativa:

c) A detentora dercausa a rêscisão administrativâ de contrato decorÍente de

Rêgistro de Prêços;
d) Em qualquer das hipótesês de inexecuÇão total ou parcial das obrigaçóescontratuais

ou editalícias deconente de Registro de Preços;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praücados no mercado;

fí poi raiOes ãe interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração;
s)AcomunicaÉodocancelamentodoprêçoregistrado,noscasosprevistosneste
Éâitat, sera Íeita pessoálmente ou por conespondência com aviso de recebimento, bêm como

publicaÉo no Diário oÍicial dos Municípios, juntando-se o comprovante aos autos que eram

origem ao Rêgistro dê Prêços.
h) Nó caso de sêr ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a

tómunicaçáo será feita por publióação no Diário Oficial dos MunicÍpios,considerândo-se cancelado

o preço registrado após a publicaÉo.
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PREFEIURA MUNtCtpAL DE PAEú DO PIAUI - Rua MaÍia Ribdp AntuÍres, yn, Certo - CEP: 61.89&0m - Td.: (089) 3532{Zn
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a) Mediante solicitaÉo por escrito, comprovaÍem estar impossibilitadas decumpriras---'-
exigências desta Ata de Registro de Prêços; \-
b) O Íomecedor poderá solicitar o cancelamênto do seu Registro de Prelos na
oconência de fato supervenientê que venha comprometer a perfeita execução contratual,
deconente de caso fortuito ou de força maioÍ, devidamente comprovados; A solicitâção das
detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência
de 30 (trinta) dias, facultada à AdministraÉo a aplicaÉo das penalidades previstas neste Contrato,
casonão aceitas as razões do pedido.

'10.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conÍorme segue:

11.1Os preços registrados, nos termos do § 4'do artigo 15 da Lei n" 8666/93, têm caráter

orientativo.

1.1.2 A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário quando os preços Íorem

consideiados incompatíveis com oS praticados no mercado, de ofício ou porprovocação,

nesse caso deverá haver comprovação formal no processo.

í 1.3 As alteraçÕes na Ata de Registro de Preços obedecerão, no que couber, à Lei no8666/93,
preservadàs as prenogativas das exCeÇões introduzidas pelo art. 57, seus incisos e
parágraíos do mesmo DiPloma Legal.

11.4 A detentora fica obrigada a atender todas as solicitações durantê a vigência da AtaGeral de

Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposiÇão legal'

1 1.5 São Detentora do presente SRP, obedecida a ordem de classiÍicagão conformedeÍinido na

Cláusula Primeira da presente Ata as seguintes empresas:

1 1.6 lnteg ram esta Ata, o Edital e anexo do Pregão EletronicoSRP no 00112023, bem como a

proposta de preço da(s) empresa(s)signatá ria(s), como se aqui estivessem transcritos.

11 .7 Fica eleito o Foro dâ Cidade dE Canto do Buriti-Pl, para dirimir quaisquer questões

decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos sàráo resolvidos de acordo com a Lei 1O52O12OO2 Decreto Municipal no

00412013, e demais normas aplicáveis.

P do Piaui-Pl xx de xxxxxxxxx»< de 2023.

- Pelas detentoras, quando: -r 
'1.

+t!
EO

I

xx»om(

ELA DETENTORADOS PREçOS REGIplo oe paleu DoPlAUlELO MUNIC

xrxxxxx[x[x[xxx[CNPJ: x»o«x)o(x»o«x
Rep. Legal m(xJoüx»<xxRG: xxxxxxxxxx.lo<xx

CPF: >«x»moom<xxxx

[xnxxxxxgfxxxrxx
PREFEITO

PREFEnnA M$llclPAI DE PÀlEÚ OO PIAUí- Rü t sb RàtiD ÀÚ1ê3, Úr c€rto - ce fl39&000 - Td: (üs) 35iHV2
Ett* elDolxrptftârrd6fitixr@gmalcütr' trw.F*nôphi.ti.goY.k

?À.rt-L

ELEMENÍO DE T]ESPESA FOI.ITE DE RECURSOS

LOTE/IÍEM REGISTRADOEMPRESA

xx

SIGNATÁRIOS
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Ref. Pregão Eletronicol SRP n'OOl/2023. '\-
Processo Administrâtivo no 0.0 1 0 .oo0.Oil I 2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(PESSOA
FISIoA oU JURIDICA) PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE PAJEU DO
PIAUÍ.PI,

A empresa (qualificação completa), através de seu representante legal Sr.(a),
portado(a) RG noe CPF:-, residente e domiciliada na, DECLARA, sob as
penas da lei, sermicroempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação
vigente, declaro ainda não haver nenhum dos impedlmentos previstos nos incisos do §
40 do artigo 3o da Lei Complementar no 123/06, e para efeito do cumprimento ao
estabelecido no lnciso Vlldo artigo 40 da Lei Federal no 10.520 de í7.07 2002 sob as
penalidades cabíveis, que cumpriremos plênamente os requisitos de habilitação

exigidos no Pregão Eletronico SRP no

Local e data

Nome e assinatura do rêprêsêntante lega!

PREFSIURÂ MUNICIPAL DE PÀ,EÚ DO PIÂUÍ - Rua MaÍia Rbdm Ânbn€§, Jn, C€{to - CEP: M.898400 - Td.: (089) 35:U{t2
EmiI qipaiêu.rcíeitüB@Fu@gmai.coítr- wUw.Fptdo0raui'tli'govk
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DE ME OU EPPANEXO IV MODELO DE
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À Prefeitura Municipal de Pajeú do PiauÊPlComissão Permanente de Licitação.
Ref. Pregão Eletronicol SRP n' 001/2023.

Processo Administrativo no 0.0

Eu, S(a).................... da Carteira de
....e do CPFldentidade no.............

Declaro
nesta qualquer

PREFEÍruRA Ut,i{lOPAt DE PÀEÚ DO PIAUÍ - Rüa Uab mejo ÀtltutE§, Ú\ C€íüo - CP: 61J§8{00 - Id.: (ü9) §12{2
Emí: d[oiàrpEftih!'deg*x€gmixoít. rüw.F] dot*xiÍri0oí.bÍ

cn+
b!
q.

;;i;iril; ;;.: ;;;ffi' ;;; ' ;;' ;;#U;;;; ';"j'"ili quee a
empresa............. CNPJ no

..., localizadaa.. . está em pleno funcionamento,
sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercÍcio do ramo de
atividade da mesmabem como para o fornecimentos do objeto da licitação-

Local e data

Nomê e assinatura do representante legal da empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO N". OOí/2023- CPUPMP
(PÍocêsso Administrativo n" 0.0í 0.000.054/2023)

À Secretaria de Planejamênto e Administração do Município de Paieú do Piauí-Pl Piauí.Píezados

Senhores,
Ref.: PREGÂO ELETRÔNICO n" 001n023- Comissão Permânentê de LicitaÇão - carta-

Propostade Fomecimento.
Apresentamos nossa proposta para fomecimento dos ltens abâixo discriminados, conÍorme

Anexo l, que integra o instrumento convocatório da licita@ em epígrafe.

1. IDENTIFICACÃo Do CoNCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE:

AGÊNCIA E N" DA CONTA BANCÁRIA
1. goNorcÔEs GERAIS

1.1. A proponente declara conhecer os teÍmos do instrumento convocatório que rege a

presênte licitaÉo

' Deacrover o ítêm conÍorms asP.cificaçõ€s dotalhadas no TeÍmo de RoÍ€l€ncla

l.Z. A proposta terá validadê dê 60 (sessênta) dias, a partir da data de abertura do PÍegão.

1.3. O Prazo dê Entrega é de Os(cinco) dias conidos, a parlir da emissão da nota de ompênho'

1.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necês§árias ao Pleno fomecimênto,

laiscomo os encârgos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados sepârados e incidentos

sobrea prestação de seÍviços.

locâl e data

assinatura e carimbo da proponente

íOAS.: REPRESE VTANTE LEGAL DA EMPRESA)

++
'ú
rGq.

VALOR
I,tENSALUNID OUANT

Valor aoaal da orooosla: RS loor Qíansot

-I

PREFEUURA MUNICIPAI DE PAJEÚ DO PIAUí - Rua MâÍh RibeÍo Ântune§, §i n, C€[|trc - CEP: 61.898{00 - Íd : (089) 353242
EmÍ: SlFFu.píehiurddepaFü@!Íral.com' $YíI.pqetnoÍiaui.ti.gov.h

ÍTEiT DESCRçÁO DO lTE MODELO
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A empresa (qualiÍicação completa), através de seu representante legal o Sr.xxx, portador do
RG no )«x e CPF: )o(x ,alendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigrafe,
declara expressamente que:

1. Aceita e concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa
licitação, expressas no edital ê todos os seus anexos.
2. Não existe nenhum fato superveniente paÍâ nossa habilitaçáo, nem estamos
impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus
órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal,
estadual, municipal ou concessionária de energia eléÍica.
3. Entre os nossos dirigentes, gerentês, sócios, responsáveis técnicos e dêmais
profissionais, não figuram empregados do Município de Pajeú do Piauí, nem da empresa
contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.
4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXlll do art. 7
da ConstituiÉo Federal, e do inciso V do arl. 27 da Lei 8.666/93.

5. Têmos pleno conhecimento dos locais ê das condições de fornêcimento do objeto.

6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prãzo mínimo de 120 (cento e vinte) dias'
acontar da data da sua apresentação e abertura.

Assinatura do representante Legal Nome:
Cargo:

LNs
G

o!§

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PÀJEÚ DO PIAU| - Rua Maíâ Ribdío Antunes, s,/n, csím - cEP: f,4 89&000 - T€1.: (089) 3532{222

EmiI dpaieu.peíeituEd€paieü@gmal.c0ín. Y'Írw.pai€u&Íiaui.ti.9ovbÍ
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ANEXO IX MODELO DE

A Prêfeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PlComissão Permanênte de Licitação. ..
Ref. Pregão Eletroniml SRP n" 001/2023.

Processo Administrativo no 0.01 0.000.054/2023.


